
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.07.31.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20240715/0001-64

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Educacao, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação,  para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 14 de agosto de 2024
Horário da sessão pública: 09:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa:Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
PERMANENTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO
A  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM/CE,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse.

1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Lote,
observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem como  a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

 



3.2..  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item anterior  fica  limitada  às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
3.3.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4.  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de  participar  da licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi
imposta;

3.7.3.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do  edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;



3.7.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9.  A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução  da  contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4.  DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com  o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma e no prazo  estabelecidos  no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com  o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital  e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2.  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII
do art. 7° da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



4.4.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213, de 1991.
4.5.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  16 da Lei n°
14.133, de 2021.
4.6.  O licitante enquadrado como microempresa,  empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os  requisitos  estabelecidos  no art.  3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1.  no  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as  fases de apresentação de propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos  documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação
acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.
4.13. A licitante deverá apresentar juntamente com as propostas de preços iniciais
garantia de manutenção da proposta (deverá anexar a garantia no mesmo campo
do sistema destinado a proposta de preços inicial), correspondente a 1% (um por
cento) do valor estimado da licitação, ou seja, de R$ 115.932,67 (cento e quinze mil
novecentos e  trinta e  dois  reais  e  sessenta  e sete  centavos)  junto  à Prefeitura



Municipal de Boa Viagem/CE - (Agência 0898-2, Conta 448.002-3, Banco do Brasil)
em nome da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE. Caso a licitante não participe
de  todos  os  lotes,  deverá  apresentar  caução  de  1%  (um  por  cento)  do  valor
estimado apenas dos itens/lotes participantes.
4.14. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis,  contado  da  assinatura  do  contrato  ou  da  data  em  que  for  declarada
fracassada a licitação.
4.15.  A garantia  de manutenção de proposta,  quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá
o  prazo  de  validade  de  90  (noventa)  dias,  contado  da  data  de  entrega  das
Propostas de Preços e deverá ser apresentada na data de entrega da proposta de
preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir:
4.15.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
4.15.2. seguro-garantia;
4.15.3.  fiança bancária  emitida por  banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.  Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5.  Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.



5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e,
após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos  responsáveis  e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na
execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1.  A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.  Os licitantes poderão retirar  ou substituir  a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,  sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
6.4.  O  sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.



6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)
6.10.  O licitante poderá,  uma única vez,  excluir  seu último lance ofertado,  no
intervalo  de quinze segundos após  o  registro  no sistema,  na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após  isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.

6.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo  sistema,  poderá  o(a)  Pregoeiro(a),  assessorado  pela  equipe  de  apoio,
justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta,  se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances.



6.17..Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18.  Caso  o  licitante  não  apresente  lances,  concorrerá  com  o  valor  de  sua
proposta.
6.19.  Em relação  a  itens  não exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação  do porte  da entidade  empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de microempresas  e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao  da  primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos controlados  pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas
microempresas  e empresas  de pequeno porte  que se encontrem nos  intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20.Só poderá haver  empate entre propostas iguais  (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1.  disputa  final,  hipótese  em que os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.



6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras;
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.21.  Encerrada a  etapa de envio  de lances da sessão pública,  na hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer  acima do preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem  de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.21.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3.  O  resultado  da negociação  será  divulgado a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.  14 da Lei  nº 14.133, da 2021, legislação
correlata  e no item 2.7 deste Edital,  especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b.  Cadastro  Nacional  de Empresas  Inidôneas  e Suspensas  (CEIS),  mantido

pela  Controladoria  -  Geral  da  União,



https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

7.3.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2.  não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de

Referência;
7.7.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4.  não  tiverem sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela

Administração;
7.7.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das
propostas  valores  inferiores  a  50% (cinquenta  por  cento)  do  valor  orçado  pela
Administração.

7.8.1.  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:



7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
de fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  ata  de  registro  de  preços  e  contratos,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro  cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.



8.6.  Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos
requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores,
nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do documento digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
8.10.  É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

8.10.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo
único).
8.11.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e
entidades  emissores  de  certidões  constitui  meio  legal  de  prova,  para  fins  de
habilitação.

8.11.1.  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema,  em formato  digital,  no  prazo  de  2  (duas)  horas,  prorrogável  por  igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2.  Na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  fase  de
apresentação  de  propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  por  meio  do
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto.
8.12.  A  verificação  no  Registro  Cadastral  de  Fornecedores  ou  a  exigência  dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade
fiscal,  quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de



propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21:

8.13.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.15.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital  e
disponibilizada na plataforma eletrônica.



9.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quantas  forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas
seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2.  quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do
registro de preços,  nas hipóteses previstas nos art.  28 e art.  29 do Decreto nº
11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram sua  proposta  original  para
negociação,  na ordem de classificação,  com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a
negociação de melhor condição.

11. CONTRATAÇÃO
11.1.  Depois  de  assinada  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  fornecedor  registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  data  do
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de  sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá
encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.  O  prazo  de  vigência  da  contratação  de  4  meses  prorrogável  conforme
previsão nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar  possível  suspensão temporária  de participação em
licitação,  no  âmbito  do  órgão ou  entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.5.  Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores,  o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco)  dias  úteis,  sob  pena de aplicação das penalidades  previstas  no edital  e
anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.
11.7.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da contratação  direta  se  recusar  a  assinar  o
contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para



habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo  próprio  do  sistema,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  não
inferior a 10 minutos, sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.  Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a
qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contado  do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7.  O  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;



13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2.  recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível;

13.1.2.3.  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do
Edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro  de  preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7.  praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da

licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
13.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.



13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em  decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  dos  itens  13.1.1  a
13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e
indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar  ou contratar,  em decorrência da prática  das infrações  dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
13.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.9.  A recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou a ata de
registro  de preço,  ou em aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente no prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa e impedimento de licitar e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.



13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Edital  não  exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida
excepcional  e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do
processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2.  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.
15.4.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.



15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  no  endereço  eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Boa Viagem/CE, 31 de julho de 2024

assinado eletronicamente
FRANCISCA ANTONIA DA SILVA SAMPAIO

ORDENADOR(A) DE DESPESAS



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.07.31.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20240715/0001-64

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
PERMANENTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO
A  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM/CE,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR – TAMANHO 06 3.000,00 Conjunto
conjunto para aluno – tamanho 06 (cia-06) - abs (para alunos com altura entre 1,59 e 1,88)  classificação: conjunto para aluno,
sendo a altura do aluno compreendida entre 1,59 e 1,88 m. detalhamento do objeto: conjunto escolar – finalidade: educação
básica.  composição:   detalhamento  da cadeira:  assento  e encosto  em polipropileno copolímero virgem, isento  de cargas
minerais, injetados, na cor azul. encosto com dimensões de 400mm de largura e 200mm de altura; assento com dimensões de
450mm de profundidade  e 400mm de largura e altura  total  de 460mm até o chão;   estrutura  em tubo de aço-carbono
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm); fixação do assento e encosto injetados à estrutura
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm; - ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. - nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no
mínimo  300 horas.  -  pintura  dos  elementos  metálicos  em tinta  em pó híbrida  epóxi  /  poliéster,  eletrostática,  brilhante,
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrômetros, na cor branco. referências: assento, encosto, ponteiras e sapatas,
cor azul; pintura dos elementos metálicos, cor branco; identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira – cor branca
(sobre fundo azul). fabricação: - a definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o
tampo à estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de
alta pressão. é permitida a utilização de mastique elástico ou outro produto polimérico na região situada entre a superfície da
porca garra e o laminado de alta pressão. - na montagem devem ser utilizados componentes plásticos de um único fabricante.
-  soldas  devem  possuir  superfície  lisa  e  homogênea,  não  devendo  apresentar  pontos  cortantes,  superfícies  ásperas  ou
escórias. - todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. - devem ser eliminados respingos,
irregularidades de solda, e rebarbas; esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. - peças injetadas não
devem apresentar  rebarbas,  falhas de injeção  ou partes cortantes.  tolerância  dimensionais  asseguradas  as condições  de
montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme
estabelecido  a  seguir:  –  tolerâncias  dimensionais  indicadas  nas  especificações;  –  mais  ou  menos  (+/-)  3% para  partes
estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; – mais ou menos (+/-) 3% para furações e
raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; – mais ou menos (+/-) 5% para
componentes injetados ou para compensados moldados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações. -
sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes materiais:
laminado fenol melamínico e chapas de mdp e mdf. - espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem
seguir tolerâncias normativas conforme normas abnt. detalhamento da mesa: tampo em abs (acrilonitrila butadieno estireno),
virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor azul, dotado de porcas com flange, com rosca métrica m6, coinjetadas e, de
travessa estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor preta. aplicação de laminado
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, na face superior do tampo, colado
com adesivo bicomponente. dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se
tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. nos moldes do tampo e  da travessa estrutural
devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação
"modelo fde- fnde", e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos
datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. obs. 1: o nome
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.
estrutura composta de: - montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “c", com secção circular, diâmetro de 31.75mm (1 1/4"), em
chapa 16 (1.5mm); - pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de
38mm (1  1/2”),  em chapa  16  (1,5mm).  porta-livros  em polipropileno  copolímero  isento  de  .cargas  minerais,  composto
preferencialmente  de  50%  de  matéria-prima  da  travessa  estrutural  devem  ser  gravados  o  símbolo  internacional  de
reciclagem, apresentando o número identificador  do polímero,  a identificação "modelo  fde- fnde",  e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. obs. 1: o nome do fabricante do componente deve ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. estrutura composta de: - montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - travessa superior  confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,  com



costura,  curvado em formato de “c",  com secção circular,  diâmetro  de 31.75mm (1 1/4"),  em chapa 16 (1.5mm);  -  pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa
16 (1,5mm). porta-livros em polipropileno copolímero isento de .cargas minerais,  composto preferencialmente de 50% de
matéria-primafixaçao  das  sapatas  (frontal  e  posterior)  aos  pés  através  de  rebites  de  “repuxo”,  diâmetro  de  4,8mm,
comprimento 12mm. ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor
azul. nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação “modelo fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.nesses
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando
mês e ano de fabricação.  obs.  2: o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso,
acompanhado  ou não de sua própria  logomarca.  nas partes  metálicas  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. pintura dos elementos metálicos em
tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na
cor cinza. manual de uso e conservação - impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297 mm (a4), 01 página frente e
verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75 g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores
(xerox) / off set quadricromia; embalagem: cadeira: • embalar individualmente, recobrindo com papelão ondulado, plástico
bolha ou manta de polietileno expandido; • proteger os pés com fita tipo crepe sem goma, plástico bolha ou com elementos
de polietileno expandido. - acoplar e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma,
de modo que se configure um único volume. - não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem,
quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. - não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de
difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. - rotulagem da embalagem – devem constar do lado externo de
cada volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre
manuseio, transporte e estocagem. - o fabricante (fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da entrega dos mobiliários.  devem atender às exigências do inmetro
(certificação compulsória (obrigatória) para móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual), através de
apresentação de certificado de conformidade do inmetro de atendimento as normas abnt nbr 14006/2008, conforme portaria
inmetro n.º 105, de 6 de março de 2012 e portaria inmetro n° 401 de 28 de dezembro de 2020, junto a proposta de preços
(inicial) emitidos por órgãos, fundações, autarquias do poder publico ou laboratórios de certificação públicos, acreditados pelo
inmetro, para cumprimento das normas técnicas que o produto atende as exigências. sob pena de desclassificação.

2 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR – TAMANHO 05 2.000,00 Conjunto
conjunto para aluno – tamanho 05 (cia-05)-abs (para alunos com altura entre 1,46 a 1,76) – especificações minimas: conjunto
do aluno individual composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo inmetro, e em conformidade com a norma
abnt nbr 14006 - móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. mesa individual com tampo em plástico
injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico,
montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. cadeira individual empilhável com assento
e  encosto  em  polipropileno  injetado,  montados  sobre  estrutura  tubular  de  aço.  constituintes  –  mesa:  tampo  em  abs
(acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor verde, dotado de porcas com flange ou
com rebaixo, com rosca métrica m6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de
vidro,  injetada  na  cor  preta.  aplicação  de  laminado  melamínico  de  alta  pressão,  de  0,8mm de  espessura,  acabamento
texturizado, na cor cinza, na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. dimensões acabadas de 608mm
(largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/-
1mm para altura. nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo fde-fnde" e o nome da empresa fabricante do
componente  injetado.  nesses  moldes,  também devem ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16mm de
diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês  e  ano  de  fabricação  (conforme  indicações  nos  projetos).  estrutura  composta  de
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "c", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa
16 (1,5mm).  porta-livros em polipropileno copolímero isento  de cargas minerais,  composto  preferencialmente de 50% de
matéria-prima  reciclada  ou  recuperada,  podendo  chegar  até  100%,  injetado  na  cor  cinza.  as  características  funcionais,
dimensionais,  de resistência  e de uniformidade de cor,  devem ser  preservadas  no produto  produzido com matéria-prima
reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério de análise técnica. no molde do porta-livros, deve ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo “fde-fnde”
(conforme indicação no projeto) e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde, também deve ser
inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. fixação do
tampo  à  estrutura  através  de  06  porcas  altas  com  flange,métrica  m6  (diâmetro  de  6mm),  coinjetadas  em  castelos
troncocônicos do próprio tampo; 06 parafusos rosca métrica m6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de
+/-  2mm),  cabeça  panela,  fenda  phillips.  fixação  do  porta-livros  à  travessa  longitudinal  através  de  rebites  de “repuxo”,
diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”,
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais,
injetadas na cor verde, fixadas à estrutura através de encaixe. nos moldes das ponteiras e sapatas, devem ser gravados o
símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e
o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com
miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. nas partes metálicas, deve ser
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso
e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. constituintes – cadeira: assento e encosto em polipropileno
copolímero virgem,  isento  de cargas minerais,  injetados,  na cor verde.  nos moldes do assento  e do encosto,  devem ser
gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo
fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes, também devem ser inseridos datadores
duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. estrutura em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). fixação do assento e encosto injetados à
estrutura  através  de  rebites  de  “repuxo”,  diâmetro  de  4,8mm,  comprimento  12mm.  sapatas/ponteiras  em polipropileno
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor verde, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.
no molde da sapata/ponteira, deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do
polímero,  a identificação  do “modelo  fde-fnde” e o  nome da empresa  fabricante  do componente  injetado.  nesse  molde,
também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação.  nas  partes  metálicas,  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que  assegure  resistência  à  corrosão  em



câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  pintura  eletrostática  dos elementos  metálicos em tinta  em pó híbrida
epóxi/poliéster,  polimerizada  em estufa,  acabamento  liso  e  brilhante,  espessura  mínima  40  micrometros,  na  cor  cinza.
identificação do padrão dimensional: o conjunto deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia
na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira. para impressão em tampografia
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (polipropileno injetado/pintura em pó epóxi-
poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,  sejam
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. manual de uso e conservação: o conjunto deve receber
manual de uso e conservação por meio de qr code impresso por tampografia na lateral direita da estrutura da mesa, na face
externa abaixo da identificação do padrão dimensional, conforme projeto. a tampografia deve apresentar ainda os dizeres
“manual de uso e conservação” dispostos imediatamente abaixo do qr code. para impressão em tampografia devem ser
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (pintura em pó epóxi/poliéster) de modo que, após
curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis
de serem riscadas com as unhas. selo inmetro de identificação da conformidade: o conjunto deve possuir selo inmetro de
identificação da conformidade (de acordo com o anexo ii da portaria inmetro nº 401). os selos devem ser fixados na superfície
inferior  do assento  da cadeira,  e  na superfície  inferior  do porta-livros.  referências  de cores componentes  e insumos cor
referência  componentes  injetados:  tampo,  assento,  encosto,  ponteiras  e  sapatas  verde  pantone  (*)  3415 c  componente
injetado: travessa estrutural preta --- componente injetado: porta-livros cinza pantone (*) 425 c laminado de alta pressão para
revestimento da face superior do tampo cinza pantone (*) 428 c pintura das estruturas cinza ral (**) 7040 identificação do
padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre fundo cinza) verde pantone (*) 3415 c identificação do padrão dimensional no
encosto da cadeira (sobre fundo verde) branca --- qr code do manual de uso e consevação preta --- (*) pantone color formula
guide (**) ral - rationelle arbeitsgrundlagen für die praktiker des lack. processo de fabricação para fabricação é indispensável
seguir  projeto  executivo  e  especificações  técnicas  e  demais  disposições  contidas  no  edital.  na  montagem do  conjunto,
somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em conformidade com este termo
de referência (ou edital).  na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um único fabricante.
peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. o laminado melamínico de alta pressão
deve  ser  aplicado  no  rebaixo  do  tampo  de  abs,  exclusivamente  pelo  processo  de  colagem,  garantindo  seu  perfeito
nivelamento com os bordos do tampo. a colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas
superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. a qualidade de colagem do laminado de alta
pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "descrição dos ensaios de colagem do laminado de
alta pressão ao tampo injetado em abs”. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.
devem  ser  eliminados  respingos,  irregularidades  de  solda  e  rebarbas,  incluindo  esmerilhamento  das  juntas  soldadas  e
arredondados os cantos agudos. tolerâncias dimensionais asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo
da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: a. tolerâncias
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; b. mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;  mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios,
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; mais ou menos (+/-) 1o para ângulos,
quando  as  tolerâncias  não  estiverem  indicadas  nos  projetos  ou  nas  especificações;  mais  ou  menos  (+/-)  1,5mm  para
componentes injetados (exceto para furações, raios e espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto
ou nas especificações; f. mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não
estiverem indicadas  no projeto  ou nas especificações;  g.  mais  (+) 2mm para o comprimento dos rebites de fixação dos
componentes injetados. identificação do fornecedor: etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas
de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e do assento, contendo: a.
nome  do  fornecedor;  b.  nome  do  fabricante;  c.  logotipo  do  fabricante;  d.  endereço/telefone  do  fornecedor;  e.  data  de
fabricação (mês/ano); f. código do produto; g. garantia de 24 meses após a data da entrega. embalagem mesa: recobrir cada
tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do
produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; proteger os pés com
papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. cadeira: embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e
encosto  com papelão  ondulado,  plástico  bolha  ou  com elementos  de  polietileno  expandido,  de  gramatura  adequada  às
características do produto; proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. acoplar e amarrar as
mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com
duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. esse volume deverá ser envolvido
com filme termo encolhível. este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger
contra poeira, umidade e garantir  integridade física  do mobiliário durante o manuseio,  transporte e estocagem. não será
admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. não será
admitida  a  embalagem  de  partes  dos  produtos  com materiais  de  difícil  remoção,  tais  como  filmes  finos  para  embalar
alimentos.  não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato  direto  com o produto.  rotulagem da embalagem:  devem
constar do lado externo de cada volume rótulos de fácil leitura, contendo: a) identificação do fornecedor; b) identificação do
fabricante; c) código do produto; d) orientações sobre manuseio, transporte e estocagem.  embalagem: cadeira: • embalar
individualmente, recobrindo com papelão ondulado, plástico bolha ou manta de polietileno expandido; • proteger os pés com
fita tipo  crepe sem goma, plástico  bolha ou com elementos de polietileno expandido.  -  acoplar e empilhar  e amarrar as
cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma, de modo que se configure um único volume. - não será
admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. - não
será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes finos para embalar
alimentos.  -  rotulagem  da  embalagem  –  devem  constar  do  lado  externo  de  cada  volume,  rótulos  de  fácil  leitura  com
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e estocagem. - o
fabricante (fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a
partir da data da entrega dos mobiliários. devem atender às exigências do inmetro (certificação compulsória (obrigatória) para
móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual), através de apresentação de certificado de conformidade
do inmetro de atendimento as normas abnt nbr 14006/2008, conforme portaria inmetro n.º 105, de 6 de março de 2012 e
portaria inmetro n° 401 de 28 de dezembro de 2020, junto a proposta de preços (inicial) emitidos por órgãos, fundações,
autarquias do poder público ou laboratórios de certificação públicos, acreditados pelo inmetro, para cumprimento das normas
técnicas que o produto atende as exigências. sob pena de desclassificação.

3 CONJUNTO DE CARTEIRA ESCOLAR – TAMANHO 03 1.000,00 Conjunto
conjunto para aluno – tamanho 03 (cia-03) - abs (para alunos com altura entre  de 1,19 a 1,42) conjunto do aluno individual
composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo inmetro, e em conformidade com a norma abnt nbr 14006 -
móveis escolares - cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. mesa individual com tampo em plástico injetado com
aplicação de laminado melaminico na face superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre



estrutura tubular de aço, contendo portalivros em plástico injetado.  cadeira individual empilhável com assento e encosto em
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. constituintes - mesa
tampo em abs (acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor amarela, dotado de porcas
com flange ou com rebaixo, com rosca métrica m6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0" (poliamida) aditivado
com fibra de vidro,  injetada  na cor  preta.  aplicação  de  laminado  melamínico  de  alta  pressão,  de  0,8mm de espessura,
acabamento texturizado, na cor cinza, na face superior do tampo, colado com adesivo bicomponente. dimensões acabadas
608mm  (largura)  x  466mm  (profundidade)  x  22mm  (altura),  admitindo-se  tolerância  de  até  +/-  3mm  para  largura  e
profundidade e +/- 1mm para altura. nos moldes do tampo e da travessa estrutural devem ser gravados internacional de
reciclagem, apresentando identificador do polímero, a identificação "modelo fde-fnde", e o nome da empresa fabricante do
componente  injetado.  nesses  moldes  também  devem  ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16mm de
diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês  e  ano  de  fabricação.  obs.  1:  o  nome  do  fabricante  do  componente  deve  ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.  estrutura composta de: - montantes
verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de
29mm x 58mm, em chapa 16 (1.5mm); - travessa superior  confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,  com
costura,  curvado em formato de "c",  com secção circular,  diâmetro  de 31.75mm (1 1/4”),  em chapa 16 (1,5mm);  -  pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa
16 (1.5mm).  porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais,  composto preferencialmente de 50% de
matéria- - prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor cinza (ver referências). as  características
funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da equipe técnica da fde. dimensões. no molde do porta- -
livros  deve  ser  gravado  o  símbolo  internacional  de  reciclagem,  apresentando  o  número  identificador  do  polímero,  a
identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde também deve ser inserido
datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. obs. 1: o nome do
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. •
fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca métrica m6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas
em castelos tronco-cônicos do próprio tampo; - 06 parafusos rosca métrica m6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com
tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda phillips.  fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de
“repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. • fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de
“repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. dimensões. nos moldes das ponteiras e sapatas
deve ser gravado o símbolo internacionalde reciclagem, apresentando o número identificador polímero, a identificação do
modelo, e o nome da empresa fabricante injetado do componente nesses moldes também devem ser inseridos datadores
giratório diâmetro indicando duplos com miolo de 5 ou (tipo mês e 6mm de insert), ano de fabricação. obs. 2: o nome do
fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. •
nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa
salina de no mínimo 300 horas. • pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática,
polimerizada em espessura mínima brilhante, estufa, de 40 micrometros na cor cinza (ver referências).  constituintes - cadeira
assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais,  injetados, na cor amarela. dimensões,
design  e acabamento.  nos moldes  do assento  e do encosto  devem ser gravados o símbolo  internacional  de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do
componente  injetado.  nesses  moldes  também devem ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16 mm de
diâmetro  (tipo  insert),  indicando  mês  e  ano  de  fabricação.  nota  3:  o  nome  do  fabricante  do  componente  deve  ser
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. estrutura em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). fixação do assento e encosto injetados à estrutura
através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero
virgem,  isento  de  cargas  minerais,  injetadas  na  cor  amarela,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe  e  pino  expansor.
dimensões, design e acabamento. no molde da sapata/ ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde”, e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6 mm de diâmetro
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. nota 6: o nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. pintura eletrostática
dos elementos  metálicos em tinta  em pó híbrida epóxi  /  poliéster,  polimerizada  em estufa,  acabamento liso  e brilhante,
espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza. identificação do padrão dimensional o conjunto deve receber identificação do
padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita,  face externa, e na parte posterior  do
encosto  da cadeira,  sendo este em compensado moldado ou em polipropileno injetado..  para impressão em tampografia
devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão/ polipropileno
injetado/ pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente,
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. selo inmetro de identificação da
conformidade o conjunto deve possuir selo inmetro de identificação da conformidade (de acordo com o anexo ii da portaria
inmetro no 401). os selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros.  componentes  e  insumos -  componentes  injetados:  assento,  encosto,  ponteiras  e  sapatas  (cor  amarelo.  referência
pantone (*)1235 c) - componentes injetados: porta-livros (cor cinza. referência pantone (*) 425 c) - laminado de alta pressão
para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do assento (cor amarelo. referência pantone
(*)1235 c) - laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo (cor cinza. referência pantone (*) 428 c) -
pintura das estruturas (cor cinza. referência ral (**) 7040) - identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa (sobre
fundo cinza) (cor amarelo. referência pantone (*)1235 c) - identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira (sobre
fundo amarelo)  (cor branco) (*) pantone color formula guide (**) ral - rationelle arbeitsgrundlagen für die praktiker des lack
processo de fabricação a definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o laminado de alta
pressão. devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o
laminado de alta pressão. na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes plásticos de um único fabricante..
aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento em conformidade aos requisitos
normativos. peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. todos os encontros de
tubos  devem receber  solda  em todo  o  perímetro  da união.  devem ser  eliminados  respingos  e  irregularidades  de  solda,
rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. tolerâncias dimensionais asseguradas as condições
de montagem dos móveis,  sem prejuízo  da funcionalidade  destes  ou de seus  componentes,  serão admitidas  tolerâncias
conforme estabelecido a seguir: tolerâncias dimensionais indicadas nas especificações; mais ou menos (+/-) 3 mm para partes
estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações;  mais ou menos (+/-) 1 mm para furações e



raios, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; mais ou menos (+/-) 1 o para ângulos, quando as
tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações;  mais ou menos (+/-) 1,5 mm para componentes injetados (exceto
para furações e raios), quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações. mais (+) 2 m para o comprimento
dos rebites de fixação dos componentes injetados. nota 11: na fabricação de componentes plásticos, as variações decorrentes
das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias acima.  identificação do fornecedor
etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80 mm
x 40 mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: a. nome do fornecedor; b. nome do fabricante; c.
logomarca do fabricante; d. garantia de 24 meses após a data da entrega. manual de uso e conservação impressão colorida (4
x 4 cores), em formato 210 x 297 mm (a4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75 g/m2 em
um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. fornecer o manual em envelope
do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte superior do tampo da mesa. o envelope
deve conter na parte externa os seguintes dizeres: “contém manual de uso e conservação”. fornecer um manual a cada
volume de duas mesas e duas cadeiras. embalagem mesa: recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno
expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando
com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de
espuma. cadeira: embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha
ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do produto; proteger os pés com papel
tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma. acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras
duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo
que se configure um único volume. esse volume deverá ser envolvido com filme termo encolhível.  este filme deverá ser
resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira, umidade e garantir integridade física
do mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. não será admitida a embalagem de partes do produto antes da
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. não será admitida a embalagem de partes dos produtos com
materiais de difícil  remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. não deverão ser utilizadas fitas adesivas em
contato direto com o produto. rotulagem da embalagem devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil
leitura, contendo: a) identificação do fornecedor; b) identificação do fabricante; - o fabricante (fornecedor) deverá oferecer
garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da entrega dos mobiliários.
devem atender às exigências do inmetro (certificação compulsória (obrigatória) para móveis escolares – cadeiras e mesas
para conjunto  aluno  individual),  através  de apresentação  de certificado  de conformidade  do inmetro  de atendimento  as
normas abnt nbr 14006/2008, conforme portaria inmetro n.º 105, de 6 de março de 2012 e portaria inmetro n° 401 de 28 de
dezembro de 2020, junto  a  proposta  de preços (inicial)  emitidos  por órgãos,  fundações,  autarquias  do poder  público  ou
laboratórios de certificação públicos, acreditados pelo inmetro, para cumprimento das normas técnicas que o produto atende
as exigências. sob pena de desclassificação.

4 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL, COM MESA E CADEIRAS 80,00 Conjunto
conjunto  refeitório  infantil,  com  mesa  e  cadeiras  –  especificações   minimas:  tampo,  assento  e  encostos  em  resina
termoplástica  com cadeiras  empilháveis,  composto  de mesa  e 06 cadeiras  tamanho infantil.  mesa com tampo tripartido
confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 600mm x 700mm cada. altura total da mesa de
600mm. tampos dotados de nervuras com  espessura mínima de 4mm, bordas medindo 25mm de largura, afixado à estrutura
por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis. base do tampo da mesa formado por tubo quadrado 20mm x 20mm x
1.5mm posicionados sob os tampos percorrendo a mesma em todo o seu comprimento; transversalmente posicionadas, as
travessas de apoio proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo, contanto ainda com outras duas
hastes de apoio. 04  colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubo redondo 1 ½”, e espessura de parede não
inferior  1.5mm. todas as peças que compõem a estrutura  da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem
mig/mag. ponteiras com no minimo 50mm de altura em polipropileno copolímero injetada podendo ser da mesma cor do
tampo.  nas  cadeiras,  assento  e  encosto  em  polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetados,  moldados
anatomicamente. nos moldes do assento e do encosto deverá ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, datador de
lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
poderá opcionamente ser inserido no encosto da cadeira a gravação do brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme
modelo fornecido. estrutura em tubo de aço,  carbono laminado a frio, com costura, em formato seçao redondo medindo
22mm de diâmetro, e espessura de parede não inferior 1.5mm. elementos de fixação do assento à estrutura: parafusos auto
atarrachantes.  elementos  de  fixação  do  encosto  em à  estrutura:  parafusos  auto  atarrachantes.  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetadas,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe.  todas  as  estruturas
receberão  tratamento anticorrosivo por sistema de imersão  em um conjunto de tanques e produtos químicos à base de
fosfato de zinco, pintados com tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada
em estufa a 210°c. dimensões totais (c x l x a): 180 x 80 x 60. garantia - o fabricante (fornecedor) deverá possuir garantia
contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses a partir da data da entrega dos mobiliários. produto deve
atender às exigências da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do
emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17 junto a proposta de preços (inicial),
assinado por profissional de ergonomia certificado pela abergo, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e
assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, análise e
conclusão. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não los apresentar.

5 CONJUNTO PARA REFEITORIO ADULTO, COM MESA E CADEIRAS 420,00 Conjunto
conjunto  para  refeitorio  adulto,  com  mesa  e  cadeiras  especificações  mínimas:  tampo,  assento  e  encostos  em  resina
termoplástica  com cadeiras  empilháveis,  composto  de  mesa  e 08 cadeiras  tamanho  adulto.  mesa com tampo tripartido
confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 800mm x 800mm cada. altura total da mesa de
760mm. tampos dotados de nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas medindo 30mm de largura, afixado à estrutura
por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis. base do tampo da mesa formado por tubo quadrado 20mm x 20mm x
1.5mm posicionados sob os tampos percorrendo a mesma em todo o seu comprimento; transversalmente posicionadas, as
travessas de apoio proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo, contanto ainda com outras duas
hastes de apoio, em formato de x que, posicionadas ao meio dos tampos, evitam que os mesmos se tornem vulneráveis em
seu centro.  04 colunas verticais  laterais  unindo  o tampo aos pés em tubo redondo 1 ½” x 1.5mm. todas as peças  que
compõem a estrutura da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem mig/mag. ponteiras em polipropileno
copolímero injetada podendo  ser da mesma cor do tampo.  nas cadeiras,  assento  e encosto  em polipropileno copolímero
virgem e sem cargas,  injetados,  moldados  anatomicamente.  nos moldes do assento  e do encosto  deverá ser gravado o
símbolo internacional de reciclagem, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo e o nome
da  empresa  fabricante  do componente  injetado.  poderá  ser  inserido  no  encosto  da  cadeira  a  gravação  do  brasão  e/ou



logomarca do requisitante, conforme modelo fornecido. estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, em
formato oblongo medindo 30mm x 16mm, em chapa 16 (1.5mm) em suas pernas e em seus suportes que unem assento e
encosto. em suas travessas, utilizam-se tubos redondos de ¾” em chapa 16 (1.5 mm). elementos de fixação do assento à
estrutura: parafusos auto atarrachantes. elementos de fixação do encosto em à estrutura:  pinos travantes produzidos em
polipropileno copolímero injetados na mesma cor dos outros componentes. ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero
virgem  e  sem  cargas,  injetadas,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe.  todas  as  estruturas  receberão  tratamento
anticorrosivo por sistema de imersão em um conjunto de tanques e produtos químicos à base de fosfato de zinco, pintados
com tinta  em pó híbrida epóxi  /  poliéster,  eletrostática,  brilhante,  cor branca,  polimerizada e curada em estufa a 210°c.
dimensões totais (c x l x a): 240 x 80 x 76. garantia - o fabricante (fornecedor) deverá possuir garantia contra defeitos de
fabricação de, no mínimo,  36 (trinta e seis) meses a partir  da data da entrega dos mobiliários.  produto deve atender às
exigências da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego
através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17 junto a proposta de preços (inicial), assinado
por profissional de ergonomia certificado pela abergo, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o
laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, análise e conclusão.
serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não los apresentar.

6 CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 200,00 Conjunto
conjunto mesa e cadeira para professor - especificações mínimas: mesa medindo (a x l x p) 740mmx1200mmx600mm com
variação de +/- 5%.  na cor cinza. com tampo e corpo maciços confeccionados em mdp de 15mm revestido em melamínica
fixada através  de processo  industrial  de prensa  de baixa  pressão.  acabamento  com fita de borda colado  por centro  de
usinagem  pelo  sistema  hotmelt  na  cor  azul.  possuir  gaveteiro  aéreo  com  2  gavetas  medindo  (a  x  l  x  p)
200mmx290mmx375mmcom com variação de +/- 5%.  acabamento em fita abs, possuir fechadura cilíndrica tipo yale com
chaves, botijão, e lingueta; possuir puxadores tipo alça em polietileno de alto impacto; pés da mesa confeccionado em mdp
revestido por ambas as faces na cor cinza medindo 680mm(a) x 600mm(l) com 2 espaçadores injetados em poliestireno com
pintura metalizada na medida de 15mm(a) x 50mm(l) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira
tipo octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno que permite a regulagem de altura, fixado ao tampo utilizando sistema
girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba; cadeira fixa, empilhável, sem braços - empilhável, sem
braços, de espaldar baixo com assento e encosto em polipropileno na cor preto; a cadeira não deve ter ajuste ou regulagem
em nenhum elemento.  composto  por  assento  manufaturado  em termoplástico  polipropileno  copolímero  injetado  em alta
pressão, de formato anatômico, com orifícios oblongos de medidas aproximadas de 6 x 20 mm para melhorar a troca térmica
com  o  ambiente  e  facilitar  a  assepsia,  além  de  permitir  eventual  encaixe  de  estruturais  plásticos  com  estofados.  no
espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um par de rebaixos, para garantir a aderência necessária, de
modo  a  permitir  que  o  usuário  tenha  perfeita  acomodação,  não  deslizando  para  frente.  para  não  obstruir  a  circulação
sanguínea dos membros inferiores do usuário, o referido assento deverá ter as bordas frontais (anteriores) curvadas para
baixo.  dimensão mínima de 460 mm largura da superfície x 400 mm profundidade da superfície. encosto manufaturado em
termoplástico polipropileno injetado em alta pressão, de formato anatômico com apoio lombar,  com orifícios oblongos de
medida aproximadas de 5 x 22 mm para  melhorar a troca térmica com o ambiente e facilitar a assepsia, além de permitir
eventual encaixe de estruturais plásticos com estofados. no espaçamento longitudinal entre esses orifícios deverá existir um
par de rebaixos,  para garantir  a aderência  necessária,  de modo a permitir  que o usuário tenha perfeita  acomodação no
espaldar. dimensional mínimo do encosto 460 mm largura x 300 mm extensão vertical total, extensão vertical mínima na
região do central de  250 mm. o assento é fixo à estrutura metálica sob pressão e ancorado com parafusos; já o espaldar, não
é fixado com parafusos, deverá receber insertos internos nos canais de alojamento das hastes do encosto, de modo a não
permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico do encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma
cor do espaldar como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. os parafusos e plugs de fixação do assento e encosto
não poderão ser retirados sem o uso de ferramentas específicas. altura do assento entre 420 a 450 mm. estrutura fixa tipo 04
pés manufaturada em aço carbono tubular de seção oblonga com medidas mínimas de 16 x 30 x 1,2 mm, com travessas sob o
assento em tubos de seção cilíndrica com medidas de 19,00 x 1,2 mm ou 22,23 x 1,2 mm. todas as terminações de tubo
deverão ser protegidas por ponteiras injetadas em termoplástico  preto com acoplagem tipo externa.  suporte de encosto
confeccionado em duas hastes tubulares com medida mínima de 16 x 30 x 1,2 mm cada haste.   todos os componentes
metálicos deverão ser desengraxados, estabilizados, fosfatizados e receber tratamento de superfície por pintura a pó, pelo
processo  de  deposição  eletrostática  e  posterior  secagem  e  polimerização  em  estufa  a  250  ºc.  garantia  -  o  fabricante
(fornecedor) deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses a partir da data da
entrega dos mobiliários. produto deve atender às exigências da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário para postos de
trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação de laudo de conformidade ergonômica para com a
nr 17 junto a proposta de preços (inicial), assinado por profissional de ergonomia certificado pela abergo, em papel timbrado
do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do
fabricante, menção a norma nr-17, análise e conclusão. serão desclassificadas as propostas de preços da licitante que não los
apresentar.

7 CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA LATERAL ACOPLADA 2.000,00 Unidade
cadeira escolar - especificações mínimas: prancheta lateral acoplada à estrutura metálica reforçaca com assento, encosto,
pés, porta-livros e prancheta em resina termoplástica de alto impacto.   • assento: deverá ser obrigatoriamente fabricado em
resina termoplástica de alto impacto virgem cor azul, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 mm de largura, 450
mm de profundidade, anatomicamente moldado a fim de proporcionar conforto ao usuário.  sua face posterior será dotada de
leve rebaixo que possui função de evitar a retenção da circulação sanguínea conforme exigido na (abnt 16671:2018). possui
conjuntos de furos ou aberturas formando entradas de ar. altura do assento ao solo é de 450 mm, o mesmo deverá possuir
uma leve inclinação ascendente.    • encosto: deverá ser obrigatoriamente fabricado em resina termoplástica de alto impacto
virgem cor azul, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 mm de largura por 350 mm de altura, com espessura de
parede de 4 mm e cantos arredondados, conta com conjuntos de furos formando entradas de ar,. o encosto deverá possuir
cavidade de pega mão. encosto unido à estrutura por meio de suas cavidades inferiores que se encaixam à estrutura metálica,
fixado por pinos travantes injetados em polipropileno copolímero na mesma cor do encosto.  • prancheta lateral: deverá ser
obrigatoriamente fabricada em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, medindo 600 mm de comprimento por
350 mm de largura com aba de 40 mm (altura), dotada de 02 porta lápis posicionados na face anterior lateral e posterior
central da prancheta. altura da prancheta ao solo na região de apoio do cotovelo é de 700 mm e em sua face posterior, 760
mm, conta com uma inclinação ascendente de 10°. porta-objetos: posicionado sob o assento deverá ser obrigatoriamente
injetado  em  resina  termoplástica  de  alto  impacto  virgem,  cor  azul,  totalmente  fechado  nas  partes  laterais  e  traseiras
possuindo na parte inferior deverá possuir  conjuntos de furos ou aberturas. medindo 400 mm de largura por 360 mm de
profundidade e altura de 180 mm com abertura frontal de acesso à porta-livros de 350mm x 130mm, acopla-se ao assento



através ganchos que,  fundidos à própria peça se ligam à estrutura em 4 pontos.   todas medidas dos componentes será
admitido tolerância de até +/- 10%.   • estrutura: deverá ser fabricada em tubos de aço 1010/1020, utilizando—se de tubos de
secção oblonga em sua haste de apoio ao assento/encosto, tubo redondo de 19mm em suas travessas de sustentação do
porta objetos, metalon 20 x 20 em sua estrutura de apoio à prancheta, metalon 40 x 20 em suas pernas e metalon 50 x 30 em
seus pés skis; todas as bitolas serão confeccionadas em parede não inferior à 1.5 mm de espessura.  todas as peças da
estruturas  deverão  ser  unidas  através  do  processo  de  soldagem mig/mag.  a  estrutura  deverá  ser  tratada  por  meio  de
submersão em conjunto de banhos químicos, proteção antioferruginosa à base de fosfato de zinco. as estruturas receberão
pintura em epóxi pó na cor branca texturizada semi-brilho.  • deve atender às exigências dos padrões de análise ergonômica
que estabelece os requisitos mínimos dimensionais, de ergonomia, estabilidade, resistência, durabilidade e segurança, e os
métodos de ensaio para cadeiras escolares com superfícies de trabalho acoplada, frontal e lateral. deve atender às exigências
dos  padroes  de  análise  ergonômica  que  estabelece  os  requisitos  mínimos  dimensionais,  de  ergonomia,  estabilidade,
resistência, durabilidade e segurança, e os métodos de ensaio para cadeiras escolares com superfícies de trabalho acoplada,
frontal  e  lateral,  para  ambientes  de  ensino  através  da  apresentação  do  certificado  conformidade  com  a  norma  abnt
16671:2018, emitido  pelo  organismo de certificação de produto - ocp, comprovando a correspondência do certificado de
conformidade  inmetro,  junto  a  proposta  de  preços  (inicial)  eletrônica  (serão  desclassificadas  as  propostas  de  preços  da
licitante que não apresentá-los); acompanhado relatório de ensaio do produto emitido pelo laboratório emissor do certificado
correspondente com imagem, marca e modelo; garantia: o fabricante (fornecedor) deverá oferecer garantia contra defeitos de
fabricação de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses a partir  da data da entrega dos mobiliários.  (termo de garantia do
fabricante deverá ser anexado a proposta de preços inicial).

8 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS - TIPO SPLIT 22,00 Unidade
ar condicionado 30.000 btus - especificações mínimas:  tipo split; para ambientes de até 50 metros quadrados; capacidade de
refrigeração: 30000 btu/h e 8792w; alimentação (volts)220v; vazão de ar (m³/h)1300; gás refrigerante: r-410a; selo procel com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
rotativo inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo) médio e automático; nível de ruído interno: 50db/a; cor da
evaporadora: branco;  regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e
das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau;
funções: sleep, swing, turbo, hold e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;
acompanhar  manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem de  temperatura;  garantia  do
fabricante:  12  (doze)  meses  com  assistência  técnica  prestada  no  estado  do  ceará  ou  através  de  telefone  0800  para
agendamento com envio sem quaisquer onus para esta administração. deverá ser apresentado catálogos, folder ou material
expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que serão submetidos a análise, quanto à
qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também
poderá ser  verificada  a veracidade  das informações com as características expostas  nos site  do fabricante dos produtos
ofertados.

9 AR CONDICIONADO 22.000 BTUS - TIPO SPLIT 100,00 Unidade
ar  condicionado  22.000 btus  -  especificações  mínimas:   tipo  split;  capacidade  de refrigeração:  22000 btu/h  e 7033w ou
superior; potência máxima: 2170w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)10,2; vazão de ar
(m³/h)1100; gás refrigerante: r-410a; classificação energética (inmetro): a; possuir serpentina com tubo de cobre; utilizar gás
ecológico r410a; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor: inverter; controle da direção do ar (para
cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 51db/a; nível de ruído externo: 50db/a; cor da evaporadora: branco;
regula velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de
ajuste mais  preciso,  permitindo  a seleção de temperatura;  funções:  sleep,  swing,  turbo e timer;  ciclo  de ar:  quente/frio;
controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de
funções e regulagem de temperatura; garantia do fabricante: 12 (doze) meses com assistência técnica prestada no estado do
ceará ou através de telefone 0800 para agendamento com envio sem quaisquer ônus para esta administração. deverá ser
apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que
serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos
itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos
site do fabricante dos produtos ofertados.

10 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - TIPO SPLIT 500,00 Unidade
ar condicionado 18.000 btus - especificações mínimas:  tipo split; para ambientes de até 30 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  18000 btu/h  e  5270w;  potência  maxima:  2450w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)7,6;  vazão de ar (m³/h)  800;  gás refrigerante:  r-410a;  serpentina com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 45b/a; cor da evaporadora:
branco;  ciclo  de  ar:  quente/frio  regula  velocidade  de  ventilação;  painel  de  led  com iluminação  suave  com exibição  da
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura
grau a grau; funções: sleep, swing, turbo, health e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar
manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem  de  temperatura.  deverá  ser  apresentado
catálogos,  folder  ou  material  expositivo  do fabricante  dos  produtos  ofertados  na proposta  de preços  (inicial),  que  serão
submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens,
conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do
fabricante dos produtos ofertados.

11 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS -  TIPO SPLIT 500,00 Unidade
ar condicionado 12.000 btus - especificações mínimas:  tipo split; para ambientes de até 20 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  12000 btu/h  e  3517w;  potência  maxima:  1085w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)5.0;  vazão  de  ar  (m³/h)500;  gás  refrigerante:  r-410a;  serpentina  com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 43db/a; cor da evaporadora:
branco;  regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e das funções do
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau; funções: sleep,
swing, turbo, health e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;  acompanhar
manual  de  instruções  e  controle  remoto  com teclas  de  funções  e  regulagem  de  temperatura.  deverá  ser  apresentado



catálogos,  folder  ou  material  expositivo  do fabricante  dos  produtos  ofertados  na proposta  de preços  (inicial),  que  serão
submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens,
conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do
fabricante dos produtos ofertados.

12 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 250,00 Unidade
ventilador de parede tufão 60 cm - especificações mínimas:   design moderno, com pé sendo base redonda com sapatas
estabilziadoras,  3 velocidades,  modelo:  coluna com altura mínima de 120cm e máximo 175cm; cor: preto, oscilante para
direita  e  esquerda;  grades  em  aço  tratado  pintadas  na  cor  preta  e  removível,  com  protetor  térmico,  hélice  fina  em
polipropileno; possuir  motor com rolamento e  potência mínima de 145 w; selo procel a nas três opções de velocidades.
deverá ser apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços
(inicial),  que serão submetidos  a  análise,  quanto  à  qualidade  e características  técnicas  exigidas,  observando  as devidas
especificações  dos  itens,  conforme  este  edital.  também  poderá  ser  verificada  a  veracidade  das  informações  com  as
características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados.

13 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 50 CM 100,00 Unidade
ventilador de coluna tufão 50 cm especificações mínimas:  design moderno, com pé base redondo, 3 velocidades, modelo:
coluna com altura mínima de 115cm e máximo 135cm; cor: preto, oscilante para direita e esquerda; grades em plástico na cor
preta e removível, com protetor térmico, possuir 6 hélices fina em polipropileno; possuir motor com rolamento e  potência
mínima  de  135 w;  selo  procel  a  nas  três  opções  de  velocidades.  deverá  ser  apresentado  catálogos,  folder  ou  material
expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que serão submetidos a análise, quanto à
qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também
poderá ser  verificada  a veracidade  das informações com as características expostas  nos site  do fabricante dos produtos
ofertados.

14 FREEZER HORIZONTAL GRANDE, CONSERVADOR E REFRIGERADOR
HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) 50,00 Unidade

freezer horizontal grande especificações mínimas: conservador e refrigerador horizontal (dupla ação) - 2 tampas balanceadas
com dobradiças  reforçadas.  gabinete  externo  com pintura  a  pó  e  interno  em aço  galvanizado  e  cantos  arredondados;
puxadores ergonômico; possuir dreno frontal (dispensa o deslocamento do equipamento); sistema de rodízios giratórios 360
rotativos;  condensador  com  baixo  nível  de  ruído;  capacidade  total  mínima:  465  litros;  voltagem  220  volts.  deverá  ser
apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que
serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos
itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos
site do fabricante dos produtos ofertados.

15

REFRIGERADOR/GELADEIRA  2  PORTAS,  TIPO  DE  DEGELO:  FROST
FREE;  CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  DO  REFRIGERADOR:  280
LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO FREEZER:
90 LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM TOTAL: 370
LITROS OU SUPERIOR

38,00 Unidade

refrigerador/geladeira  2  portas  especificações  mínimas:  tipo  de  degelo:  frost  free;  quantidade  de  portas:  2;  capacidade
armazenagem do refrigerador: 280 litros ou superior; capacidade armazenagem do freezer: 90 litros ou superior; capacidade
armazenagem  total:  370  litros  ou  superior;  prateleiras:  3  prateleiras  de  vidro,  sendo  1  dobrável;  bandejas:  1  bandeja
deslizante; controle de temperatura externo: eletrônico; porta ovos: 2 x 6 ovos; gavetas: 1 gaveta legumes; iluminação: led;
forma  de  gelo;  pés:  reguláveis;  puxadores:  2  fabricado  em  metal;  eficiência  energética:  a;  tensão:  220v.  deverá  ser
apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que
serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos
itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos
site do fabricante dos produtos ofertados.

16 BEBEDOURO COM 2 TORNEIRAS - TIPO GELÁGUA DE COLUNA 38,00 Unidade
bebedouro  com  2  torneiras  especificações  mínimas:  tipo  gelágua  de  coluna  com  2  torneiras  certificado  pelo  inmetro;
refrigeração por compressor; sistema automático de abertura do garrafão o que facilita a limpeza interna; possui reservatório
vedado e alças laterais para melhor locomoção; lateral em aço pintado aumentando durabilidade do produto; baixo consumo
de energia; ecologicamente correto, gás r134; alto desempenho: 1,8 litros/hora de água gelada; possuir selo do inmetro com
certificado válido através da portaria nº 344 que obriga que os equipamentos para consumo de água deverão ser fabricados e
importados somente em conformidade com os requisitos ora aprovados e devidamente registrados no inmetro. deverá ser
apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que
serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos
itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos
site do fabricante dos produtos ofertados.

17 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  COM BULK  DE TINTA ORIGINAL  -
SEM FIO COM FUNÇÕES DE IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER 40,00 Unidade

impressora multifuncional com bulk - especificações mínimas: com bulk de tinta original - sem fio com funções do impressora /
copiadora / scanner, com tecnologia de impressão jato de tinta; velocidade impressão de no mínimo 33 ppm com resolução de
impressão de 5760 x 1440 dpi ; interface usb 2.0 e wifi; impressão duplex; possuir funções de email print, google cloud print e
permite imprimir de um iphone/ipod touch/ipad; resolução do scanner de 600 x 1200 dpi; o equipamento deverá acompanhar
tanque de tinta original do fabricante da impressora com 04 refil (1 refil preto; 1 refil ciano; 1 refil magenta; 1 refil amarelo) de
70 ml cada com capacidade de impressão de 6500 paginas colorido e 4000 paginas preto e branco. deverá ser apresentado
catálogos,  folder  ou  material  expositivo  do fabricante  dos  produtos  ofertados  na proposta  de preços  (inicial),  que  serão
submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens,
conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do
fabricante dos produtos ofertados.

18 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM A
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRÁFICO 40,00 Unidade



impressora  multifuncional  laser  de  grande  porte  com  as  seguintes  especificações:   tecnologia  de  impressão  laser
eletrofotográfico ; possuir display touchscreen colorido de no mínimo 2,7 polegadas; velocidade de impressão de 40 ppm;
resolução de 1200 x 1200 dpi;  velocidade minima do processador 1200 mhz; memória padrão 512 mb memória; possuir
impressão frente e verso (duplex) automático; possuir interface de comunicação através de rede 10/100/1000 e wireless lan
(ieee 802.11b/g/n/2,4/5 ghz); possui ciclo mensal mínimo de 80.000 páginas mês; capacidade minima padrão da bandeja de
papel de 350 folhas; capacidade de saída do papel 150 folhas (de face para baixo); tamanhos do papel: a4, carta; 75g/m
gramatura de papel bandeja padrão: 60 a 160 g/m2; possuir  alimentador automático de papel de 50 folhas;  ampliação /
redução 25% - 400%; tamanho do vidro de exposição ofício a4; permite copia sem uso do pc;  permite agrupamento de cópias
(2 em 1); permitir a utilização de tirar cópia no modo duplex automática; permitir digitalização color e mono; velocidade de
digitalização  minima  de  46 ipm em 300 dpi;  resolução  óptica  do scanner  600 x 600 dpi;  possuir  entrada  usb;  permitir
digitalização para email, pc, arquivo, ftp, servidor de email e usb (pen drive); possuir função de fax dom 33,6kbps; garantia de
1 ano. deverá ser apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de
preços (inicial), que serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas
especificações  dos  itens,  conforme  este  edital.  também  poderá  ser  verificada  a  veracidade  das  informações  com  as
características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados.

19 PROJETOR  DATA  SHOW,  LUMINOSIDADE  MÍNIMA  6.500  LÚMENS,
TAMANHO DA PROJEÇÃO: ATÉ 250 POLEGADAS 16,00 Unidade

projetor data show - especificações mínimas: multimidia com alto falantes embutios e possuir entrada de 3.5mm de aúdio,
luminosidade mínima 6.500 lúmens. contraste: 10.000:1; resolução: 1920x1080 (wxga); formato de tela; 4:3 / 16:9; tecnologia
de projeção: lcd;   16 milhões de cores ou superior; tela: 4:3 / 16:9; lâmpada: led com vida útil  no minimo 45.000 horas;
conexões: 2x hdmi, av e usb; tamanho da projeção: até 250 polegadas; ajudeste de foco: manual; acompanha acessórios:
controle remoto, cabo de força, cabo de aúdio e video, e manual de instruções; o idioma do menu deverá ser multi-idiomas,
incluindo em português-brasil;  possuir  atendimento da assistência  técnica por um prazo de 12 (doze) meses.  deverá ser
apresentado catálogos, folder ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que
serão submetidos a análise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos
itens, conforme este edital. também poderá ser verificada a veracidade das informações com as características expostas nos
site do fabricante dos produtos ofertados.

20 SMART TV DE 43 POLEGADAS, TELA LED 40,00 Unidade
smart tv de 43 polegadas - especificações mínimas:tela led, formato tela: 16:9, ângulo de visão: 178  x 178; áudio: potência
de aúdio minima: 10w rms; brilho: 256 cd/m2 ou superior; possuir processador quad core de no mínimo 1 ghz; possuir dolby
audio, wireless e mediacast; conversor digital integrado, wifi integrado; tamanho da tela: 43 polegadas ou superior; imagem:
resolução mínima: 1920 x 1080 full hd; sistema de cores: pal-m, pal-n, ntsc; idiomas: português e inglês; conexões: - entrada
áudio e vídeo: 1x, entrada usb 2.0: 1x ou mais,  entradas hdmi: 3 ou mais, entrada s/pdif: 1x, entrada rf (digital e analógico):
1x entrada rj 45 (lan): 1x; compatibilidade para suporte para parede; cabo de alimentação; acompanhar controle remoto com
botões acessíveis;  alimentação:  100~240vac 50-60hz. deverá ser apresentado catálogos, folder ou material  expositivo do
fabricante dos produtos ofertados na proposta  de preços (inicial),  que serão submetidos a análise,  quanto à qualidade e
características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também poderá ser
verificada a veracidade das informações com as características expostas nos site do fabricante dos produtos ofertados.

21 SUPORTE UNIVERSAL FIXO DE PAREDE PARA TV, FABRICADO EM
AÇO CARBONO 40,00 Unidade

suporte universal fixo de parede para tv - especificações minimas: fabricado em aço carbono pintado; indicado para tvs de 14
pol a 100pol, com até 100 kg; acompanha kit de parafusos e 1 manual de instruções. deverá ser apresentado catálogos, folder
ou material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que serão submetidos a análise,
quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital.
também poderá ser  verificada a  veracidade  das informações com as características  expostas  nos  site  do fabricante  dos
produtos ofertados.

22 FRAGMENTADORA COM RODIZIOS, DE ATÉ 15 FOLHAS SENDO A4
OU OFICIO, CAPACIDADE MINIMA DO CESTO DE 20 LITROS 4,00 Unidade

fragmentadora com rodizios - especificações mínimas: para fragmentação de até 15 folhas sendo a4 ou oficio, e abertura de
inserção minima de 220 mm; tipo de fragmentação: picote de 4x40 mm; fragmenta cds, dvds, grampos e cartões magnéticos;
nível de segurança: p4; acionamento: botão e sensor de presença do papel; possuir reversão: manual e no botão; potência
minima de 320w; capacidade minima do cesto de 20 litros; possuir led: led de indicação lixeira aberta, cheia, excesso de
papel, temperatura do motor, ligada e desligada; capacidade minima  de fragmentação: 21kg/ hora; sensores: segurança para
lixeira,  lixeira  cheia  e presença de papel;  voltagem: 110v ou 220v. deverá ser apresentado catálogos,  folder ou material
expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que serão submetidos a análise, quanto à
qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também
poderá ser  verificada  a veracidade  das informações com as características expostas  nos site  do fabricante dos produtos
ofertados.

23 FRAGMENTADORA DE PAPEL,  DE ATÉ 20 FOLHAS SENDO A4 OU
OFICIO, CAPACIDADE MINIMA DO CESTO DE 35 LITROS 2,00 Unidade

fragmentadora  de  papel   -  especificações  mínimas:  fabricada  em aço  carbono  com lâminas  de  corte  em aço;  possuir
engrenagens e correntes metálicas pentes raspadores metálicos; para fragmentação de até 20 folhas sendo a4 ou oficio, e
abertura de inserção minima de 235 mm; velocidade de fragmentação: 3 m/min; tipo de fragmentação: partículas de 3,9 x 40
mm; fragmenta cd/dvd, grampos, clipes e cartões de pvc; nível de segurança: p4; acionamento: botão e sensor de presença
do papel; possuir reversão: manual e no botão; capacidade minima do cesto de 35 litros; possuir led: led de indicação  com
sensores de presença de papel, porta aberta, ausência de lixeira e lixeira cheia, com leds individuais; sensores: segurança
para botões antivandalismo, fusível externo, cabo de 1,2m e rodízios para mobilidade; possuir fusível em cápsula externa para
proteção  contra  sobrecarga;   potência  minima  de 800 w;  voltagem:  bivolt.  deverá  ser  apresentado  catálogos,  folder  ou
material expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial),  que serão submetidos a análise,
quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital.
também poderá ser  verificada a  veracidade  das informações com as características  expostas  nos  site  do fabricante  dos
produtos ofertados.

24 ENCADERNADORA  PERFURADORA,  PERFURA  NO  MÍNIMO  10
FOLHAS DE NO FORMATO ATÉ A4 OU 30CM DE COMPRIMENTO 2,00 Unidade

encadernadora perfuradora - especificações minimas: estrutura em aço tratado e com pintura epóxi eletrostática; perfura no



mínimo  10  folhas  de  no  formato  até  a4  ou  30cm de  comprimento;  quantidade  de  furos:  49;  comprimento  máximo  de
perfuração: 300mm; diâmetro dos punções: 4mm; passo (distância do centro entre os furos): 6mm; tamanho total da base:
330x260mm; área útil da base 330x170mm; possuir margeador lateral. deverá ser apresentado catálogos, folder ou material
expositivo do fabricante dos produtos ofertados na proposta de preços (inicial), que serão submetidos a análise, quanto à
qualidade e características técnicas exigidas, observando as devidas especificações dos itens, conforme este edital. também
poderá ser  verificada  a veracidade  das informações com as características expostas  nos site  do fabricante dos produtos
ofertados.

25 ARMÁRIO  DE  AÇO  DE  2  PORTAS  -  TRANCA  COM  CHAVE  E  05
DIVISÓRIAS 80,00 Unidade

armário de aço de 2 portas  especificações mínimas: tranca com chave e 05 divisórias. medidas: 200cm altura x 0,84cm
largura x 0,42cm profundidade com variação de +/- 5%. ser confeccionado em chapa de aço #26 normalizada laminada a frio
nas  laterais,  no  fundo,  prateleiras  e  portas;  possuir  portas  com dobradiças  soldada  através  de  solda  ponto  eletrônico-
pneumático e pino anelado reforçado zincado e fechadura cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da porta na
prateleira  fixa  central;  devem ser  pintadas  com tratamento  anti-corrosivo  por  um processo  de  nanotecnologia  e  pintura
eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °c na cor cinza; possuir
puxador  embutido  estampado  em toda  parte  vertical  da  porta  com acabamento  em perfil  pvc  na  cor  cinza;  possuir  4
prateleiras, sendo 3 móveis com opção de regulagem por cremalheiras de 50 em 50 mm exposta em toda lateral do armário, e
1 fixa, ambas com reforços em “ômega” na horizontal em chapa de aço #26 (0,45mm) laminada a frio com 4 dobras; possuir
kit de pés niveladores removíveis em polipropileno de alto impacto na cor preto fixado ao armário através de 4 buchas com
rosca interna e 12 parafusos de 13mm; produto montável através de sistema de travas, alavanca e unha; esse produto deve
ser montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de estampagem, não havendo
necessidade de utilização de parafusos; produto deve atender às exigências da norma regulamentadora nr-17.3 (mobiliário
para  postos  de  trabalho)  do  ministério  do  trabalho  e  do  emprego  através  de  apresentação  de  laudo  de  conformidade
ergonômica para com a nr 17 junto a proposta de preços (inicial), assinado por profissional de ergonomia certificado pela
abergo, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição
técnica em documento do fabricante, menção a norma nr-17, análise e conclusão. serão desclassificadas as propostas de
preços da licitante que não los apresentar.

26 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 22,00 Unidade
arquivo de aço 4 gavetas para pastas suspensa especificações mínimas: corpo e frente das gavetas confeccionado em chapa
de aço #26 com hastes para pastas suspensas  em galvalume chapa #20 reforçada pelo sistema de perfilamento em ômega;
conter 6 reforços internos tipo ¨z¨; gavetas montadas no sistema de dobras medidas externas aproximada de 300mm(a) x
400mm(l) x 470mm (p), fundo em chapa de aço em galvalume reforçada pelo sistema de dobra em omega, frente das gavetas
em chapa de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos m4, possuir porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte
superior da gaveta. possuir puxador estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta com acabamento perfil em
pvc na cor cinza cristal. reforço pelo sistema de perfilhamento em “ômega”, mantendo as propriedades do aço reforçando a
estrutura  do  arquivo.  fechadura  cilíndrica  do  tipo  yale  com  sistema  articulado  contendo  2  chaves  e  com  sistema  de
fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca; pintado com pintura líquida (esmalte sintético) em estufa a 120 ºc, na
cor cinza. medidas: 133x47x57 cm (axlxp)  com variação de +/- 5%.  produto montável através de sistema de travas, alavanca
e unha; esse produto deve ser montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de
estampagem,  não  havendo  necessidade  de  utilização  de  parafusos.  produto  deve  atender  às  exigências  da  norma
regulamentadora nr-17.3 (mobiliário para postos de trabalho) do ministério do trabalho e do emprego através de apresentação
de laudo de conformidade ergonômica para com a nr 17 junto a proposta de preços (inicial),  assinado por profissional de
ergonomia certificado pela abergo, em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do
produto  e  sua  descrição  técnica  em  documento  do  fabricante,  menção  a  norma  nr-17,  análise  e  conclusão.  serão
desclassificadas as propostas de preços da licitante que não los apresentar.

LOTE 01 - CARTEIRAS ESCOLARES

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONJUNTO  DE  CARTEIRA  ESCOLAR  –
TAMANHO 06 3000.0 Conjunto R$ 591,67 R$ 1.775.010,00

Especificação:  CONJUNTO PARA ALUNO –  TAMANHO 06 (CIA-06)  -  ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,59 E 1,88)
CLASSIFICAÇÃO:  CONJUNTO  PARA  ALUNO,  SENDO  A  ALTURA  DO  ALUNO  COMPREENDIDA  ENTRE  1,59  E  1,88  M.
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONJUNTO ESCOLAR – FINALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA. COMPOSIÇÃO:  DETALHAMENTO DA
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR
AZUL. ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 400MM DE LARGURA E 200MM DE ALTURA; ASSENTO COM DIMENSÕES DE 450MM DE
PROFUNDIDADE E 400MM DE LARGURA E ALTURA TOTAL DE 460MM ATÉ O CHÃO;  ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO-CARBONO
LAMINADO A FRIO,  COM COSTURA,  DIÂMETRO DE 20,7 MM,  EM CHAPA 14 (1,9  MM);  FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM; - PONTEIRAS E
SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À
ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  -  NAS  PARTES  METÁLICAS  DEVE  SER  APLICADO  TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. -
PINTURA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,  ELETROSTÁTICA,  BRILHANTE,
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICRÔMETROS, NA COR BRANCO. REFERÊNCIAS: ASSENTO, ENCOSTO,
PONTEIRAS  E  SAPATAS,  COR  AZUL;  PINTURA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS,  COR  BRANCO;  IDENTIFICAÇÃO  DO  PADRÃO
DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA CADEIRA – COR BRANCA (SOBRE FUNDO AZUL). FABRICAÇÃO: - A DEFINIÇÃO DOS PROCESSOS



DE MONTAGEM E DO TORQUE DE APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O TAMPO À ESTRUTURA DEVE CONSIDERAR, QUE APÓS
O APERTO, NÃO DEVE HAVER VAZIO ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. É PERMITIDA A
UTILIZAÇÃO DE MASTIQUE ELÁSTICO OU OUTRO PRODUTO POLIMÉRICO NA REGIÃO SITUADA ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA
GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. - NA MONTAGEM DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO
FABRICANTE. - SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES,
SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. - TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA
UNIÃO. - DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA, E REBARBAS; ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS
E ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS. - PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU
PARTES CORTANTES. TOLERÂNCIA DIMENSIONAIS ASSEGURADAS AS CONDIÇÕES DE MONTAGEM DOS MÓVEIS, SEM PREJUÍZO
DA FUNCIONALIDADE DESTES OU DE SEUS COMPONENTES, SERÃO ADMITIDAS TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A
SEGUIR:  –  TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS  INDICADAS  NAS  ESPECIFICAÇÕES;  –  MAIS  OU  MENOS  (+/-)  3%  PARA  PARTES
ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; – MAIS OU MENOS (+/-) 3% PARA
FURAÇÕES E RAIOS, E 1º PARA ÂNGULOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; –
MAIS OU MENOS (+/-) 5% PARA COMPONENTES INJETADOS OU PARA COMPENSADOS MOLDADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS
NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES. - SEM PREJUÍZO DAS TOLERÂNCIAS CITADAS ACIMA, SERÃO ADMITIDAS
TOLERÂNCIAS NORMATIVAS DE FABRICAÇÃO PARA OS SEGUINTES MATERIAIS: LAMINADO FENOL MELAMÍNICO E CHAPAS DE
MDP  E  MDF.  -  ESPESSURAS  DE  CHAPA  DE  AÇO  E  BITOLAS  CONSTRUTIVAS  DE  TUBOS  DEVEM  SEGUIR  TOLERÂNCIAS
NORMATIVAS CONFORME NORMAS ABNT. DETALHAMENTO DA MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO),
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR AZUL, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, COM ROSCA MÉTRICA M6,
COINJETADAS E, DE TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO, INJETADA NA COR
PRETA. APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA
COR  CINZA,  NA  FACE  SUPERIOR  DO  TAMPO,  COLADO  COM  ADESIVO  BICOMPONENTE.  DIMENSÕES  ACABADAS  608MM
(LARGURA) X 466MM (PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E
PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ALTURA. NOS MOLDES DO TAMPO E  DA TRAVESSA ESTRUTURAL DEVEM SER GRAVADOS O
SÍMBOLO INTERNACIONAL  DE RECICLAGEM,  APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO,  A IDENTIFICAÇÃO
"MODELO FDE- FNDE", E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM
SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO
DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO,
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE
29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31.75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16
(1.5MM);  -  PÉS  CONFECCIONADOS  EM  TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A  FRIO,  COM COSTURA,  SECÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE .CARGAS
MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA DA TRAVESSA ESTRUTURAL DEVEM SER GRAVADOS
O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO
"MODELO FDE- FNDE", E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM
SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO
DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO,
ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE
29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31.75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16
(1.5MM);  -  PÉS  CONFECCIONADOS  EM  TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A  FRIO,  COM COSTURA,  SECÇÃO CIRCULAR,
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE .CARGAS
MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMAFIXAÇAO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS
PÉS  ATRAVÉS  DE  REBITES  DE  “REPUXO”,  DIÂMETRO  DE  4,8MM,  COMPRIMENTO  12MM.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL. NOS MOLDES DAS PONTEIRAS
E SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  “MODELO  FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE
INJETADO.NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE
DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 2: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO,  ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA.  NAS PARTES
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE
NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. MANUAL
DE USO E CONSERVAÇÃO - IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO 210 X 297 MM (A4), 01 PÁGINA FRENTE E
VERSO,  EM PAPEL  RECICLADO DE  GRAMATURA  MÍNIMA  75  G/M2  EM  UM  DOS  SEGUINTES  PROCESSOS:  LASER  COLOR  /
ELETROSTÁTICA  EM  CORES  (XEROX)  /  OFF  SET  QUADRICROMIA;  EMBALAGEM:  CADEIRA:  •  EMBALAR  INDIVIDUALMENTE,
RECOBRINDO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO; • PROTEGER OS PÉS COM
FITA TIPO CREPE SEM GOMA, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO. - ACOPLAR E EMPILHAR E
AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA, DE MODO QUE SE CONFIGURE UM
ÚNICO VOLUME.  -  NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM,  QUANDO ESTA
ACARRETAR  DIFICULDADE  DE  SUA  REMOÇÃO.  -  NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DOS  PRODUTOS  COM
MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS.  - ROTULAGEM DA EMBALAGEM –
DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E
DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. - O FABRICANTE
(FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO)
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. DEVEM ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO INMETRO (CERTIFICAÇÃO
COMPULSÓRIA (OBRIGATÓRIA) PARA MÓVEIS ESCOLARES – CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL), ATRAVÉS
DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO DE ATENDIMENTO AS NORMAS ABNT NBR 14006/2008,
CONFORME PORTARIA INMETRO N.º 105, DE 6 DE MARÇO DE 2012 E PORTARIA INMETRO N° 401 DE 28 DE DEZEMBRO DE
2020, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL) EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU
LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO, PARA CUMPRIMENTO DAS NORMAS TÉCNICAS
QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGÊNCIAS. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

2 CONJUNTO  DE  CARTEIRA  ESCOLAR  –
TAMANHO 05 2000.0 Conjunto R$ 504,33 R$ 1.008.660,00

Especificação:  CONJUNTO PARA ALUNO –  TAMANHO 05 (CIA-05)-ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46 A 1,76)  –
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, CERTIFICADO



PELO INMETRO, E EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS PARA
CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL.  MESA  INDIVIDUAL  COM  TAMPO  EM  PLÁSTICO  INJETADO  COM  APLICAÇÃO  DE  LAMINADO
MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES –
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR
VERDE,  DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO,  COM ROSCA MÉTRICA M6,  COINJETADAS E,  DE TRAVESSA
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO,  INJETADA NA COR PRETA.  APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI  COMPONENTE.  DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM  PARA  ALTURA.  NOS  MOLDES  DO  TAMPO  E  DA  TRAVESSA  ESTRUTURAL,  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO
FDE-FNDE"  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  INJETADO.  NESSES  MOLDES,  TAMBÉM  DEVEM  SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO (CONFORME  INDICAÇÕES  NOS  PROJETOS).  ESTRUTURA COMPOSTA  DE  MONTANTES  VERTICAIS  E  TRAVESSA
LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE
29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO,
COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16
(1,5MM);  PÉS  CONFECCIONADOS  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  LAMINADO  A  FRIO,  COM  COSTURA,  SECÇÃO  CIRCULAR,
DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS
MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR
ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE
DE COR, DEVEM SER PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS
NA  TONALIDADE  A  CRITÉRIO  DE  ANÁLISE  TÉCNICA.  NO  MOLDE  DO  PORTA-LIVROS,  DEVE  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO
“FDE-FNDE” (CONFORME INDICAÇÃO NO PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE
MOLDE,  TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT),
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  06  PORCAS  ALTAS  COM
FLANGE,MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO  DE  6MM),  COINJETADAS  EM  CASTELOS  TRONCOCÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;  06
PARAFUSOS  ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO DE  6MM),  COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA  DE +/-  2MM),  CABEÇA
PANELA,  FENDA  PHILLIPS.  FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS  À  TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE REBITES  DE  “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR VERDE, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS
PONTEIRAS E SAPATAS, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
300  HORAS.  PINTURA  ELETROSTÁTICA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI/POLIÉSTER,
POLIMERIZADA EM ESTUFA,  ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,  ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.
CONSTITUINTES – CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,
INJETADOS, NA COR VERDE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL
DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO
12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR
VERDE,  FIXADAS  À  ESTRUTURA ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  NO  MOLDE  DA SAPATA/PONTEIRA,  DEVE  SER
GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM  APRESENTANDO  O  NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE,
TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO  GIRATÓRIO  DE  5  OU  6MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E
BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL: O CONJUNTO
DEVE RECEBER IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL
DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ
EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM
LAVÁVEIS,  SEJAM  RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  MANUAL  DE  USO  E
CONSERVAÇÃO: O CONJUNTO DEVE RECEBER MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR
TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO
DIMENSIONAL,  CONFORME  PROJETO.  A  TAMPOGRAFIA  DEVE  APRESENTAR  AINDA  OS  DIZERES  “MANUAL  DE  USO  E
CONSERVAÇÃO”  DISPOSTOS  IMEDIATAMENTE  ABAIXO  DO  QR  CODE.  PARA  IMPRESSÃO  EM  TAMPOGRAFIA  DEVEM  SER
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE
MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS,  ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE,  NÃO SEJAM LAVÁVEIS,  SEJAM
RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  SELO  INMETRO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA
CONFORMIDADE: O CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O
ANEXO II DA PORTARIA INMETRO Nº 401). OS SELOS DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA,
E  NA  SUPERFÍCIE  INFERIOR  DO  PORTA-LIVROS.  REFERÊNCIAS  DE  CORES  COMPONENTES  E  INSUMOS  COR  REFERÊNCIA
COMPONENTES INJETADOS: TAMPO, ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS VERDE PANTONE (*) 3415 C COMPONENTE
INJETADO: TRAVESSA ESTRUTURAL PRETA --- COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS CINZA PANTONE (*) 425 C LAMINADO DE
ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO CINZA PANTONE (*) 428 C PINTURA DAS ESTRUTURAS
CINZA RAL (**) 7040 IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL  NA ESTRUTURA DA MESA (SOBRE FUNDO CINZA) VERDE
PANTONE (*) 3415 C IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO DA CADEIRA (SOBRE FUNDO VERDE) BRANCA ---
QR CODE DO MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO PRETA ---  (*)  PANTONE COLOR FORMULA GUIDE (**)  RAL -  RATIONELLE



ARBEITSGRUNDLAGEN  FÜR  DIE  PRAKTIKER  DES  LACK.  PROCESSO  DE  FABRICAÇÃO PARA  FABRICAÇÃO É  INDISPENSÁVEL
SEGUIR PROJETO EXECUTIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. NA MONTAGEM DO
CONJUNTO, SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM PLÁSTICO INJETADO CUJA DOCUMENTAÇÃO ESTEJA  EM
CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA (OU EDITAL).  NA MONTAGEM DO CONJUNTO, DEVEM SER UTILIZADOS
COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO FABRICANTE.  PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE
INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES. O LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO DEVE SER APLICADO NO REBAIXO DO TAMPO
DE ABS, EXCLUSIVAMENTE PELO PROCESSO DE COLAGEM, GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO
TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO A GARANTIR A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E
PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA
PRESSÃO NO TAMPO DEVE SER AVALIADA CONFORME ENSAIOS DEFINIDOS NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM
DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”. SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA,
NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS
DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO.  DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS,  IRREGULARIDADES DE
SOLDA  E  REBARBAS,  INCLUINDO  ESMERILHAMENTO  DAS  JUNTAS  SOLDADAS  E  ARREDONDADOS  OS  CANTOS  AGUDOS.
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS ASSEGURADAS AS CONDIÇÕES DE MONTAGEM DOS MÓVEIS, SEM PREJUÍZO DA FUNCIONALIDADE
DESTES OU DE SEUS COMPONENTES, SERÃO ADMITIDAS TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: A. TOLERÂNCIAS
DIMENSIONAIS  INDICADAS  NOS  PROJETOS  E/OU  NAS  ESPECIFICAÇÕES;  B.  MAIS  OU  MENOS  (+/-)  3MM  PARA  PARTES
ESTRUTURAIS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; MAIS OU
MENOS (+/-) 1MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS
ESPECIFICAÇÕES; MAIS OU MENOS (+/-) 1O PARA ÂNGULOS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS
PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; MAIS OU MENOS (+/-) 1,5MM PARA COMPONENTES INJETADOS (EXCETO PARA FURAÇÕES,
RAIOS E ESPESSURAS), QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS ESPECIFICAÇÕES; F. MAIS
OU  MENOS  (+/-)  0,5MM  PARA  ESPESSURA  DOS  COMPONENTES  INJETADOS,  QUANDO  AS  TOLERÂNCIAS  NÃO  ESTIVEREM
INDICADAS NO PROJETO OU NAS ESPECIFICAÇÕES; G. MAIS (+) 2MM PARA O COMPRIMENTO DOS REBITES DE FIXAÇÃO DOS
COMPONENTES  INJETADOS.  IDENTIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR:  ETIQUETA  AUTOADESIVA  VINÍLICA  OU  DE  ALUMÍNIO  COM
INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA PARTE INFERIOR
DO TAMPO E DO ASSENTO, CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOTIPO DO FABRICANTE;
D. ENDEREÇO/TELEFONE DO FORNECEDOR; E. DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO; G. GARANTIA DE
24 MESES APÓS A DATA DA ENTREGA. EMBALAGEM MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE
POLIETILENO EXPANDIDO OU PLÁSTICO BOLHA, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO
A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM
PAPEL  TIPO  CREPE  SEM  GOMA  OU  COM  TUBETES  DE  ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,
RECOBRINDO ASSENTO E  ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO,  PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS  DE POLIETILENO
EXPANDIDO, DE GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM
GOMA OU COM TUBETES DE ESPUMA. ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS
DUAS  A  DUAS.  FIXAR  CADA  AMARRA  COM  DUAS  CADEIRAS  A  UMA  AMARRA  COM  DUAS  MESAS  DO  MESMO  PADRÃO
DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO
ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ SER RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER
CONTRA  POEIRA,  UMIDADE  E  GARANTIR  INTEGRIDADE  FÍSICA  DO  MOBILIÁRIO  DURANTE  O  MANUSEIO,  TRANSPORTE  E
ESTOCAGEM.  NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DO  PRODUTO  ANTES  DA  MONTAGEM,  QUANDO  ESTA
ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS
DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS
EM CONTATO  DIRETO  COM O  PRODUTO.  ROTULAGEM  DA EMBALAGEM:  DEVEM CONSTAR  DO  LADO EXTERNO DE  CADA
VOLUME RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA, CONTENDO: A) IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; C)
CÓDIGO DO PRODUTO; D) ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM.  EMBALAGEM: CADEIRA: • EMBALAR
INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO; •
PROTEGER OS PÉS COM FITA TIPO CREPE SEM GOMA, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO. -
ACOPLAR E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA, DE MODO
QUE  SE  CONFIGURE  UM  ÚNICO  VOLUME.  -  NÃO  SERÁ  ADMITIDA  A  EMBALAGEM  DE  PARTES  DO  PRODUTO  ANTES  DA
MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. - NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES
DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. - ROTULAGEM
DA EMBALAGEM – DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME, RÓTULOS DE FÁCIL LEITURA COM IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE E DO FORNECEDOR, CÓDIGO DO PRODUTO E ORIENTAÇÕES SOBRE MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. -
O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E
QUATRO)  MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DA  ENTREGA  DOS  MOBILIÁRIOS.  DEVEM  ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS  DO  INMETRO
(CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA  (OBRIGATÓRIA)  PARA  MÓVEIS  ESCOLARES  –  CADEIRAS  E  MESAS  PARA  CONJUNTO  ALUNO
INDIVIDUAL), ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO DE ATENDIMENTO AS NORMAS
ABNT NBR 14006/2008, CONFORME PORTARIA INMETRO N.º 105, DE 6 DE MARÇO DE 2012 E PORTARIA INMETRO N° 401 DE 28
DE DEZEMBRO DE 2020, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL) EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS DO
PODER PÚBLICO OU LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, ACREDITADOS PELO INMETRO, PARA CUMPRIMENTO DAS
NORMAS TÉCNICAS QUE O PRODUTO ATENDE AS EXIGÊNCIAS. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

3 CONJUNTO  DE  CARTEIRA  ESCOLAR  –
TAMANHO 03 1000.0 Conjunto R$ 481,67 R$ 481.670,00

Especificação: CONJUNTO PARA ALUNO – TAMANHO 03 (CIA-03) - ABS (PARA ALUNOS COM ALTURA ENTRE  DE 1,19 A 1,42)
CONJUNTO DO ALUNO INDIVIDUAL COMPOSTO DE 1 (UMA) MESA E 1 (UMA) CADEIRA, CERTIFICADO PELO INMETRO, E EM
CONFORMIDADE COM A  NORMA ABNT  NBR 14006  -  MÓVEIS  ESCOLARES  -  CADEIRAS  E  MESAS  PARA CONJUNTO ALUNO
INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMINICO NA FACE
SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE
AÇO, CONTENDO PORTALIVROS EM PLÁSTICO INJETADO.  CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO.
CONSTITUINTES -  MESA TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO),  VIRGEM,  ISENTO DE CARGAS MINERAIS,
INJETADO NA COR AMARELA, DOTADO DE PORCAS COM FLANGE OU COM REBAIXO, COM ROSCA MÉTRICA M6, COINJETADAS E,
DE  TRAVESSA  ESTRUTURAL  EM  NYLON “6.0"  (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM  FIBRA  DE  VIDRO,  INJETADA  NA  COR  PRETA.
APLICAÇÃO DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR
CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BICOMPONENTE. DIMENSÕES ACABADAS 608MM (LARGURA) X
466MM (PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E
+/- 1MM PARA ALTURA. NOS MOLDES DO TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURAL DEVEM SER GRAVADOS INTERNACIONAL DE
RECICLAGEM, APRESENTANDO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE", E O NOME DA EMPRESA
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO



GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO FABRICANTE
DO  COMPONENTE  DEVE  SER  OBRIGATORIAMENTE  GRAFADO  POR  EXTENSO,  ACOMPANHADO  OU  NÃO  DE  SUA  PRÓPRIA
LOGOMARCA.  ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A  FRIO,  COM COSTURA,  SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM,  EM CHAPA 16 (1.5MM);  -
TRAVESSA  SUPERIOR  CONFECCIONADA  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  LAMINADO  A  FRIO,  COM  COSTURA,  CURVADO  EM
FORMATO DE "C", COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31.75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); - PÉS CONFECCIONADOS
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA
16 (1.5MM).  PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE
DE 50% DE MATÉRIA- - PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA (VER
REFERÊNCIAS). AS  CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E DE UNIFORMIDADE DE COR, DEVEM SER
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA, ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A
CRITÉRIO  DA  EQUIPE  TÉCNICA  DA  FDE.  DIMENSÕES.  NO  MOLDE  DO  PORTA-  -LIVROS  DEVE  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO,
E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR
DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 1: O
NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO
DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. • FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: - 06 PORCAS ALTAS COM FLANGE, COM
ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO  DE  6MM),  COINJETADAS  EM  CASTELOS  TRONCO-CÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;  -  06
PARAFUSOS  ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO DE  6MM),  COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA  DE +/-  2MM),  CABEÇA
PANELA,  FENDA PHILLIPS.   FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. • FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES
DE “REPUXO", DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. DIMENSÕES. NOS
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONALDE RECICLAGEM, APRESENTANDO O
NÚMERO IDENTIFICADOR POLÍMERO,  A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO,  E  O NOME DA EMPRESA  FABRICANTE INJETADO DO
COMPONENTE NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES GIRATÓRIO DIÂMETRO INDICANDO DUPLOS COM
MIOLO DE 5 OU (TIPO MÊS E 6MM DE INSERT), ANO DE FABRICAÇÃO. OBS. 2: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. • NAS PARTES
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE
NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS.  •  PINTURA DOS ELEMENTOS  METÁLICOS EM TINTA  EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI  /
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, POLIMERIZADA EM ESPESSURA MÍNIMA BRILHANTE, ESTUFA, DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA
(VER REFERÊNCIAS).  CONSTITUINTES - CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE
CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR AMARELA. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO
ENCOSTO DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE”, E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.
NESSES MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16 MM DE DIÂMETRO (TIPO
INSERT),  INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.  NOTA  3:  O  NOME  DO  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  DEVE  SER
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. ESTRUTURA EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,9 MM). FIXAÇÃO DO ASSENTO E
ENCOSTO INJETADOS À  ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,  DIÂMETRO DE 4,8  MM,  COMPRIMENTO 12 MM.
SAPATAS/ PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA,
FIXADAS  À ESTRUTURA ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  DIMENSÕES,  DESIGN  E  ACABAMENTO.  NO  MOLDE  DA
SAPATA/  PONTEIRA  DEVE  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  APRESENTANDO  O  NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”,  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6 MM
DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NOTA 6: O NOME DO FABRICANTE DO COMPONENTE
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SUA PRÓPRIA LOGOMARCA. NAS PARTES
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE
NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA
EPÓXI / POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICRÔMETROS, NA
COR  CINZA.  IDENTIFICAÇÃO  DO  PADRÃO  DIMENSIONAL  O  CONJUNTO  DEVE  RECEBER  IDENTIFICAÇÃO  DO  PADRÃO
DIMENSIONAL  IMPRESSA  POR  TAMPOGRAFIA  NA  ESTRUTURA  DA  MESA,  LATERAL  DIREITA,  FACE  EXTERNA,  E  NA  PARTE
POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA, SENDO ESTE EM COMPENSADO MOLDADO OU EM POLIPROPILENO INJETADO.. PARA
IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS
(LAMINADO DE ALTA PRESSÃO/ POLIPROPILENO INJETADO/ PINTURA EM PÓ EPÓXIPOLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E
SECAS,  ESTAS  IMPRESSÕES  TENHAM  FIXAÇÃO  PERMANENTE,  NÃO  SEJAM  LAVÁVEIS,  SEJAM  RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E
IMPOSSÍVEIS DE SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE O CONJUNTO DEVE
POSSUIR SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O ANEXO II DA PORTARIA INMETRO NO
401). OS SELOS DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO
PORTA-LIVROS. COMPONENTES E INSUMOS - COMPONENTES INJETADOS: ASSENTO, ENCOSTO, PONTEIRAS E SAPATAS (COR
AMARELO. REFERÊNCIA PANTONE (*)1235 C) - COMPONENTES INJETADOS: PORTA-LIVROS (COR CINZA. REFERÊNCIA PANTONE
(*) 425 C) - LAMINADO DE ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE FRONTAL E POSTERIOR DO ENCOSTO E DA FACE
SUPERIOR  DO  ASSENTO  (COR  AMARELO.  REFERÊNCIA  PANTONE  (*)1235  C)  -  LAMINADO  DE  ALTA  PRESSÃO  PARA
REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO (COR CINZA. REFERÊNCIA PANTONE (*) 428 C) - PINTURA DAS ESTRUTURAS
(COR CINZA. REFERÊNCIA RAL (**) 7040) - IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA (SOBRE FUNDO
CINZA)  (COR AMARELO.  REFERÊNCIA PANTONE (*)1235 C)  -  IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL  NO ENCOSTO DA
CADEIRA  (SOBRE  FUNDO  AMARELO)   (COR  BRANCO)  (*)  PANTONE  COLOR  FORMULA  GUIDE  (**)  RAL  -  RATIONELLE
ARBEITSGRUNDLAGEN  FÜR  DIE  PRAKTIKER  DES  LACK  PROCESSO  DE  FABRICAÇÃO  A  DEFINIÇÃO  DOS  PROCESSOS  DE
MONTAGEM E DO TORQUE DE APERTO DOS PARAFUSOS QUE FIXAM O TAMPO À ESTRUTURA DEVE CONSIDERAR, QUE APÓS O
APERTO, NÃO DEVE HAVER VAZIO ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. DEVEM SER
UTILIZADOS BATOQUES OU MASTIQUE ELÁSTICO PARA PREENCHER O ESPAÇO ENTRE A SUPERFÍCIE DA PORCA GARRA E O
LAMINADO DE ALTA PRESSÃO. NA MONTAGEM DO CONJUNTO DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM
ÚNICO FABRICANTE.. APLICAÇÃO DE TEXTURAS E ACABAMENTOS EM COMPONENTES INJETADOS CONFORME DETALHAMENTO
EM CONFORMIDADE AOS REQUISITOS NORMATIVOS.  PEÇAS  INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS,  FALHAS DE
INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES. TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA
UNIÃO. DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS E IRREGULARIDADES DE SOLDA, REBARBAS, ESMERILHADAS JUNTAS SOLDADAS E
ARREDONDADOS OS CANTOS AGUDOS.  TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS  ASSEGURADAS  AS CONDIÇÕES DE MONTAGEM DOS
MÓVEIS,  SEM  PREJUÍZO  DA  FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO  ADMITIDAS  TOLERÂNCIAS
CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES; MAIS OU MENOS (+/-) 3



MM PARA PARTES ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES;  MAIS OU
MENOS (+/-) 1 MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES;
MAIS OU MENOS (+/-) 1 O PARA ÂNGULOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES;
MAIS OU MENOS (+/-) 1,5 MM PARA COMPONENTES INJETADOS (EXCETO PARA FURAÇÕES E RAIOS), QUANDO AS TOLERÂNCIAS
NÃO ESTIVEREM INDICADAS NAS ESPECIFICAÇÕES.  MAIS (+) 2 M PARA O COMPRIMENTO DOS REBITES DE FIXAÇÃO DOS
COMPONENTES INJETADOS.  NOTA 11:  NA FABRICAÇÃO DE COMPONENTES PLÁSTICOS,  AS VARIAÇÕES DECORRENTES DAS
CONTRAÇÕES DOS MATERIAIS DEVEM SER DIMENSIONADAS DE MODO A ATENDER AS TOLERÂNCIAS ACIMA.  IDENTIFICAÇÃO
DO  FORNECEDOR  ETIQUETA  AUTOADESIVA  VINÍLICA  OU  DE  ALUMÍNIO  COM  INFORMAÇÕES  IMPRESSAS  DE  FORMA
PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 80 MM X 40 MM, A SER FIXADA NA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO,
CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOMARCA DO FABRICANTE; D. GARANTIA DE 24
MESES APÓS A DATA DA ENTREGA. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO IMPRESSÃO COLORIDA (4 X 4 CORES), EM FORMATO
210 X 297 MM (A4),  01 PÁGINA FRENTE E VERSO, EM PAPEL RECICLADO DE GRAMATURA MÍNIMA 75 G/M2 EM UM DOS
SEGUINTES  PROCESSOS:  LASER  COLOR  /  ELETROSTÁTICA  EM  CORES  (XEROX)  /  OFF  SET  QUADRICROMIA.  FORNECER  O
MANUAL  EM ENVELOPE  DO MESMO PAPEL,  FIXADO COM FITA  ADESIVA  DO LADO EXTERNO DA EMBALAGEM,  NA  PARTE
SUPERIOR DO TAMPO DA MESA. O ENVELOPE DEVE CONTER NA PARTE EXTERNA OS SEGUINTES DIZERES: “CONTÉM MANUAL
DE USO E CONSERVAÇÃO”. FORNECER UM MANUAL A CADA VOLUME DE DUAS MESAS E DUAS CADEIRAS. EMBALAGEM MESA:
RECOBRIR  CADA  TAMPO  COM  PAPELÃO  ONDULADO,  MANTA  DE  POLIETILENO  EXPANDIDO  OU  PLÁSTICO  BOLHA,  DE
GRAMATURA ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, DOBRANDO A PARTE EXCEDENTE E FIXANDO COM CORDÕES DE
SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE
ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO  E  ENCOSTO  COM  PAPELÃO
ONDULADO,  PLÁSTICO  BOLHA  OU  COM  ELEMENTOS  DE  POLIETILENO  EXPANDIDO,  DE  GRAMATURA  ADEQUADA  ÀS
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA, OU COM TUBETES DE ESPUMA.
ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA AMARRA
COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE CONFIGURE
UM ÚNICO VOLUME.  ESSE  VOLUME  DEVERÁ SER  ENVOLVIDO COM FILME  TERMO ENCOLHÍVEL.  ESTE  FILME  DEVERÁ SER
RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM, PROTEGER CONTRA POEIRA, UMIDADE E GARANTIR
INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM
DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO. NÃO SERÁ
ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES FINOS PARA
EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO. ROTULAGEM
DA EMBALAGEM  DEVEM CONSTAR DO LADO EXTERNO DE CADA VOLUME,  RÓTULOS  DE  FÁCIL  LEITURA,  CONTENDO:  A)
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR; B) IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; - O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ OFERECER
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA
DOS MOBILIÁRIOS. DEVEM ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO INMETRO (CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA (OBRIGATÓRIA) PARA MÓVEIS
ESCOLARES – CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL), ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE DO INMETRO DE ATENDIMENTO AS NORMAS ABNT NBR 14006/2008, CONFORME PORTARIA INMETRO N.º 105,
DE 6 DE MARÇO DE 2012 E PORTARIA INMETRO N° 401 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020, JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS
(INICIAL)  EMITIDOS  POR  ÓRGÃOS,  FUNDAÇÕES,  AUTARQUIAS  DO  PODER  PÚBLICO  OU  LABORATÓRIOS  DE  CERTIFICAÇÃO
PÚBLICOS,  ACREDITADOS  PELO  INMETRO,  PARA  CUMPRIMENTO  DAS  NORMAS  TÉCNICAS  QUE  O  PRODUTO  ATENDE  AS
EXIGÊNCIAS. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

4 CONJUNTO  REFEITÓRIO  INFANTIL,  COM
MESA E CADEIRAS 80.0 Conjunto R$ 2.781,67 R$ 222.533,60

Especificação:  CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL, COM MESA E CADEIRAS – ESPECIFICAÇÕES  MINIMAS: TAMPO, ASSENTO E
ENCOSTOS  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  COM  CADEIRAS  EMPILHÁVEIS,  COMPOSTO  DE  MESA  E  06  CADEIRAS  TAMANHO
INFANTIL.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO  CONFECCIONADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  INJETADO,
MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM  ESPESSURA
MÍNIMA  DE  4MM,  BORDAS  MEDINDO  25MM  DE  LARGURA,  AFIXADO  À  ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM
POSICIONADOS  SOB  OS  TAMPOS  PERCORRENDO  A  MESMA  EM  TODO  O  SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04  COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM
TUBO REDONDO 1 ½”, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA
MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM NO MINIMO 50MM DE ALTURA
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM  E  SEM  CARGAS,  INJETADOS,  MOLDADOS ANATOMICAMENTE.  NOS  MOLDES  DO
ASSENTO  E  DO  ENCOSTO  DEVERÁ  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  DATADOR  DE  LOTES
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  MODELO  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO,  CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR
1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
VIRGEM E SEM CARGAS,  INJETADAS,  FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE.  TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO
TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO  EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE
FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA,
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60. GARANTIA - O FABRICANTE
(FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA
NR-17.3  (MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO  EMPREGO  ATRAVÉS  DE
APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17 JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL),
ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ
A ANÁLISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE,
MENÇÃO A NORMA NR-17, ANÁLISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO LOS APRESENTAR.

5 CONJUNTO  PARA  REFEITORIO  ADULTO,
COM MESA E CADEIRAS 420.0 Conjunto R$ 3.036,67 R$ 1.275.401,40



Especificação: CONJUNTO PARA REFEITORIO ADULTO, COM MESA E CADEIRAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMPO, ASSENTO E
ENCOSTOS  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  COM  CADEIRAS  EMPILHÁVEIS,  COMPOSTO  DE  MESA  E  08  CADEIRAS  TAMANHO
ADULTO.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO  CONFECCIONADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  INJETADO,
MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS COM ESPESSURA
MÍNIMA  DE  4MM,  BORDAS  MEDINDO  30MM  DE  LARGURA,  AFIXADO  À  ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM
POSICIONADOS  SOB  OS  TAMPOS  PERCORRENDO  A  MESMA  EM  TODO  O  SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS,
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO
E O NOME DA EMPRESA  FABRICANTE DO COMPONENTE  INJETADO.  PODERÁ SER  INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM)
EM SUAS  PERNAS  E  EM SEUS  SUPORTES  QUE  UNEM  ASSENTO  E  ENCOSTO.  EM  SUAS  TRAVESSAS,  UTILIZAM-SE  TUBOS
REDONDOS  DE  ¾”  EM  CHAPA  16  (1.5  MM).  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ASSENTO  À  ESTRUTURA:  PARAFUSOS  AUTO
ATARRACHANTES.  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ENCOSTO  EM  À  ESTRUTURA:  PINOS  TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM
POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADOS  NA  MESMA  COR  DOS  OUTROS  COMPONENTES.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS
ESTRUTURAS  RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO  POR  SISTEMA  DE  IMERSÃO  EM UM  CONJUNTO  DE  TANQUES  E
PRODUTOS  QUÍMICOS  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO,  PINTADOS  COM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A):
240 X 80 X 76. GARANTIA - O FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
DE, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÀS
EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3  (MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO E DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, EM
PAPEL  TIMBRADO DO PROFISSIONAL  QUE  FAZ  A  ANÁLISE,  EMITE  E  ASSINA  O  LAUDO,  COM FOTO DO PRODUTO E  SUA
DESCRIÇÃO  TÉCNICA  EM  DOCUMENTO  DO  FABRICANTE,  MENÇÃO  A  NORMA  NR-17,  ANÁLISE  E  CONCLUSÃO.  SERÃO
DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO LOS APRESENTAR.

6 CONJUNTO  MESA  E  CADEIRA  PARA
PROFESSOR 200.0 Conjunto R$ 551,25 R$ 110.250,00

Especificação:  CONJUNTO MESA  E  CADEIRA  PARA PROFESSOR  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  MESA  MEDINDO (A  X  L  X  P)
740MMX1200MMX600MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%.  NA COR CINZA. COM TAMPO E CORPO MACIÇOS CONFECCIONADOS EM
MDP DE 15MM REVESTIDO EM MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE PROCESSO INDUSTRIAL DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO.
ACABAMENTO COM FITA DE BORDA COLADO POR CENTRO DE USINAGEM PELO SISTEMA HOTMELT NA COR AZUL. POSSUIR
GAVETEIRO  AÉREO  COM  2  GAVETAS  MEDINDO  (A  X  L  X  P)  200MMX290MMX375MMCOM  COM  VARIAÇÃO  DE  +/-  5%.
ACABAMENTO EM FITA  ABS,  POSSUIR  FECHADURA CILÍNDRICA  TIPO YALE  COM CHAVES,  BOTIJÃO,  E  LINGUETA;  POSSUIR
PUXADORES TIPO ALÇA EM POLIETILENO DE ALTO IMPACTO; PÉS DA MESA CONFECCIONADO EM MDP REVESTIDO POR AMBAS
AS FACES NA COR CINZA MEDINDO 680MM(A) X 600MM(L) COM 2 ESPAÇADORES INJETADOS EM POLIESTIRENO COM PINTURA
METALIZADA NA MEDIDA DE 15MM(A)  X 50MM(L)  UTILIZADOS COMO ARREMATE DE ACABAMENTO ENTRE TAMPO E PÉS,
PONTEIRA TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO QUE PERMITE A REGULAGEM DE ALTURA, FIXADO
AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX COM CASTANHAS DE 15MM E PINOS 6MM COM ROSCA SOBERBA; CADEIRA FIXA,
EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS - EMPILHÁVEL, SEM BRAÇOS, DE ESPALDAR BAIXO COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
NA COR PRETO;  A CADEIRA NÃO DEVE TER AJUSTE OU REGULAGEM EM NENHUM ELEMENTO.  COMPOSTO POR ASSENTO
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO,
COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM PARA MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E
FACILITAR  A  ASSEPSIA,  ALÉM  DE  PERMITIR  EVENTUAL  ENCAIXE  DE  ESTRUTURAIS  PLÁSTICOS  COM  ESTOFADOS.  NO
ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA
NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA ACOMODAÇÃO, NÃO DESLIZANDO PARA FRENTE. PARA
NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DOS MEMBROS INFERIORES DO USUÁRIO, O REFERIDO ASSENTO DEVERÁ TER AS
BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS PARA BAIXO.  DIMENSÃO MÍNIMA DE 460 MM LARGURA DA SUPERFÍCIE X 400 MM
PROFUNDIDADE  DA  SUPERFÍCIE.  ENCOSTO  MANUFATURADO  EM  TERMOPLÁSTICO  POLIPROPILENO  INJETADO  EM  ALTA
PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS DE 5 X 22
MM PARA  MELHORAR A TROCA TÉRMICA COM O AMBIENTE E FACILITAR A ASSEPSIA, ALÉM DE PERMITIR EVENTUAL ENCAIXE
DE ESTRUTURAIS PLÁSTICOS COM ESTOFADOS. NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR
UM PAR DE REBAIXOS, PARA GARANTIR A ADERÊNCIA NECESSÁRIA, DE MODO A PERMITIR QUE O USUÁRIO TENHA PERFEITA
ACOMODAÇÃO NO ESPALDAR. DIMENSIONAL MÍNIMO DO ENCOSTO 460 MM LARGURA X 300 MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL,
EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE  250 MM. O ASSENTO É FIXO À ESTRUTURA METÁLICA SOB PRESSÃO
E ANCORADO COM PARAFUSOS; JÁ O ESPALDAR, NÃO É FIXADO COM PARAFUSOS, DEVERÁ RECEBER INSERTOS INTERNOS NOS
CANAIS DE ALOJAMENTO DAS HASTES DO ENCOSTO, DE MODO A NÃO PERMITIR ATRITO DIRETO DOS TUBOS METÁLICOS COM
O PLÁSTICO  DO  ENCOSTO,  ESTE  CONJUNTO RECEBE  DOIS  PLUGS  SOB  PRESSÃO  NA  MESMA  COR  DO  ESPALDAR  COMO
DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO PERMANENTES NA ESTRUTURA. OS PARAFUSOS E PLUGS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO
NÃO PODERÃO SER RETIRADOS SEM O USO DE FERRAMENTAS ESPECÍFICAS. ALTURA DO ASSENTO ENTRE 420 A 450 MM.
ESTRUTURA FIXA TIPO 04 PÉS MANUFATURADA EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDAS MÍNIMAS DE
16 X 30 X 1,2 MM, COM TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE SEÇÃO CILÍNDRICA COM MEDIDAS DE 19,00 X 1,2 MM OU
22,23  X  1,2  MM.  TODAS  AS  TERMINAÇÕES  DE  TUBO  DEVERÃO  SER  PROTEGIDAS  POR  PONTEIRAS  INJETADAS  EM
TERMOPLÁSTICO  PRETO  COM  ACOPLAGEM  TIPO  EXTERNA.  SUPORTE  DE  ENCOSTO  CONFECCIONADO  EM  DUAS  HASTES
TUBULARES COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 1,2 MM CADA HASTE.  TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS DEVERÃO SER
DESENGRAXADOS,  ESTABILIZADOS,  FOSFATIZADOS  E  RECEBER  TRATAMENTO  DE  SUPERFÍCIE  POR  PINTURA  A  PÓ,  PELO
PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA E POSTERIOR SECAGEM E POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA A 250 ºC. GARANTIA - O
FABRICANTE (FORNECEDOR) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E
SEIS)  MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.  PRODUTO DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA NORMA
REGULAMENTADORA NR-17.3  (MOBILIÁRIO  PARA POSTOS DE TRABALHO)  DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E  DO EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17 JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS



(INICIAL), ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL
QUE FAZ A ANÁLISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANÁLISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO LOS APRESENTAR.

7 CADEIRA  ESCOLAR  COM  PRANCHETA
LATERAL ACOPLADA 2000.0 Unidade R$ 535,50 R$ 1.071.000,00

Especificação:  CADEIRA  ESCOLAR -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PRANCHETA LATERAL  ACOPLADA À  ESTRUTURA METÁLICA
REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO.   •
ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL,
MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 500 MM DE LARGURA, 450 MM DE PROFUNDIDADE, ANATOMICAMENTE
MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.  SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE LEVE REBAIXO QUE
POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA CONFORME EXIGIDO NA (ABNT 16671:2018). POSSUI
CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É DE 450 MM, O MESMO
DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO ASCENDENTE.     • ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM COR AZUL, MOLDADO ANATOMICAMENTE, COM DIMENSÕES DE 500 MM
DE LARGURA POR 350 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E CANTOS ARREDONDADOS,  CONTA COM
CONJUNTOS DE FUROS FORMANDO ENTRADAS DE AR,. O ENCOSTO DEVERÁ POSSUIR CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO
UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA METÁLICA, FIXADO POR
PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA  COR DO ENCOSTO.   •  PRANCHETA LATERAL:
DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO
600  MM  DE  COMPRIMENTO  POR  350  MM  DE  LARGURA  COM  ABA  DE  40  MM  (ALTURA),  DOTADA  DE  02  PORTA  LÁPIS
POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA PRANCHETA AO SOLO NA
REGIÃO DE  APOIO  DO  COTOVELO É  DE 700  MM E  EM  SUA  FACE  POSTERIOR,  760  MM,  CONTA  COM UMA  INCLINAÇÃO
ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE INJETADO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  VIRGEM,  COR  AZUL,  TOTALMENTE  FECHADO  NAS  PARTES  LATERAIS  E  TRASEIRAS
POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE LARGURA
POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE 350MM X
130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4 PONTOS.
TODAS MEDIDAS DOS COMPONENTES SERÁ ADMITIDO TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 10%.   • ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA
EM  TUBOS  DE  AÇO  1010/1020,  UTILIZANDO—SE  DE  TUBOS  DE  SECÇÃO  OBLONGA  EM  SUA  HASTE  DE  APOIO  AO
ASSENTO/ENCOSTO, TUBO REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, METALON 20 X
20 EM SUA ESTRUTURA DE APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS;
TODAS AS BITOLAS SERÃO CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA.  TODAS AS PEÇAS DA
ESTRUTURAS DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA
POR MEIO DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS, PROTEÇÃO ANTIOFERRUGINOSA À BASE DE FOSFATO DE
ZINCO. AS ESTRUTURAS RECEBERÃO PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO.  • DEVE ATENDER
ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADRÕES DE ANÁLISE  ERGONÔMICA QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DIMENSIONAIS,  DE
ERGONOMIA,  ESTABILIDADE,  RESISTÊNCIA,  DURABILIDADE  E  SEGURANÇA,  E  OS  MÉTODOS  DE  ENSAIO  PARA  CADEIRAS
ESCOLARES COM SUPERFÍCIES DE TRABALHO ACOPLADA, FRONTAL E LATERAL. DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DOS PADROES
DE  ANÁLISE  ERGONÔMICA  QUE  ESTABELECE  OS  REQUISITOS  MÍNIMOS  DIMENSIONAIS,  DE  ERGONOMIA,  ESTABILIDADE,
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E SEGURANÇA, E OS MÉTODOS DE ENSAIO PARA CADEIRAS ESCOLARES COM SUPERFÍCIES DE
TRABALHO ACOPLADA, FRONTAL E LATERAL, PARA AMBIENTES DE ENSINO ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO
CONFORMIDADE  COM  A  NORMA  ABNT  16671:2018,  EMITIDO  PELO  ORGANISMO  DE  CERTIFICAÇÃO  DE  PRODUTO -  OCP,
COMPROVANDO A  CORRESPONDÊNCIA  DO  CERTIFICADO DE  CONFORMIDADE  INMETRO,  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS
(INICIAL)  ELETRÔNICA (SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS);
ACOMPANHADO  RELATÓRIO  DE  ENSAIO  DO  PRODUTO  EMITIDO  PELO  LABORATÓRIO  EMISSOR  DO  CERTIFICADO
CORRESPONDENTE  COM  IMAGEM,  MARCA  E  MODELO;  GARANTIA:  O  FABRICANTE  (FORNECEDOR)  DEVERÁ  OFERECER
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA
DOS MOBILIÁRIOS. (TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL).

Valor total do lote R$ 5.944.525,00 (cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e
cinco reais)

LOTE 02 - AR E VENTILAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

8 AR CONDICIONADO 30.000 BTUS -  TIPO
SPLIT 22.0 Unidade R$ 6.877,75 R$ 151.310,50

Especificação: AR CONDICIONADO 30.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 50 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  30000  BTU/H  E  8792W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  VAZÃO  DE  AR
(M³/H)1300; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  ROTATIVO  INVERTER;  CONTROLE  DA
DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA  BAIXO)  MÉDIO  E  AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  50DB/A;  COR  DA
EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HOLD E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO;
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES  E  CONTROLE
REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA AGENDAMENTO COM ENVIO
SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL
EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A
ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS
ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER  VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS
CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.



9 AR CONDICIONADO 22.000 BTUS -  TIPO
SPLIT 100.0 Unidade R$ 5.870,67 R$ 587.067,00

Especificação: AR CONDICIONADO 22.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO:
22000 BTU/H E 7033W OU SUPERIOR;  POTÊNCIA MÁXIMA:  2170W;  ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;  CORRENTE ELÉTRICA DE
REFRIGERAÇÃO  (AMPERES)10,2;  VAZÃO  DE  AR  (M³/H)1100;  GÁS  REFRIGERANTE:  R-410A;  CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA
(INMETRO):  A;  POSSUIR SERPENTINA COM TUBO DE COBRE; UTILIZAR GÁS ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:
HORIZONTAL;  TIPO  DE  TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO  DO  AR  (PARA  CIMA  -  PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  50DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:
BRANCO;  REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA;  FUNÇÕES:  SLEEP,
SWING,  TURBO E  TIMER;  CICLO DE AR:  QUENTE/FRIO;  CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;
GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE
TELEFONE  0800  PARA  AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ÔNUS  PARA  ESTA  ADMINISTRAÇÃO.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA
DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.

10 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS -  TIPO
SPLIT 500.0 Unidade R$ 4.960,75 R$ 2.480.375,00

Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES
E  REGULAGEM  DE  TEMPERATURA.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO
À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME
ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS
NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

11 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS -  TIPO
SPLIT 500.0 Unidade R$ 2.725,33 R$ 1.362.665,00

Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 43DB/A;  COR DA EVAPORADORA: BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE  TEMPERATURA.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO  CATÁLOGOS,  FOLDER  OU  MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

12 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 250.0 Unidade R$ 309,25 R$ 77.312,50
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  DESIGN MODERNO, COM PÉ SENDO BASE
REDONDA COM SAPATAS ESTABILZIADORAS, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO
175CM;  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA;  GRADES  EM  AÇO TRATADO PINTADAS  NA  COR  PRETA  E
REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA
MÍNIMA DE 145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL),  QUE SERÃO
SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

13 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 50 CM 100.0 Unidade R$ 333,00 R$ 33.300,00
Especificação:  VENTILADOR  DE  COLUNA  TUFÃO  50  CM  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   DESIGN  MODERNO,  COM  PÉ  BASE
REDONDO, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 115CM E MÁXIMO 135CM; COR: PRETO, OSCILANTE
PARA DIREITA E ESQUERDA;  GRADES EM PLÁSTICO NA COR PRETA E  REMOVÍVEL,  COM PROTETOR TÉRMICO,  POSSUIR  6
HÉLICES FINA EM POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E  POTÊNCIA MÍNIMA DE 135 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE
DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE
E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

Valor total do lote R$ 4.692.030,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil e trinta reais)



LOTE 03 - ELETRODOMÉSTICOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

14
FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE,
CONSERVADOR  E  REFRIGERADOR
HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO)

50.0 Unidade R$ 4.605,00 R$ 230.250,00

Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR E  REFRIGERADOR HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATÓRIOS 360 ROTATIVOS; CONDENSADOR COM
BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO;  CAPACIDADE  TOTAL  MÍNIMA:  465  LITROS;  VOLTAGEM 220  VOLTS.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS
(INICIAL),  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.

15

REFRIGERADOR/GELADEIRA  2  PORTAS,
TIPO  DE  DEGELO:  FROST  FREE;
CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  DO
REFRIGERADOR:  280  LITROS  OU
SUPERIOR;  CAPACIDADE ARMAZENAGEM
DO FREEZER:  90 LITROS OU SUPERIOR;
CAPACIDADE ARMAZENAGEM TOTAL: 370
LITROS OU SUPERIOR

38.0 Unidade R$ 4.531,50 R$ 172.197,00

Especificação: REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE
DE PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280 LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO
FREEZER:  90  LITROS  OU  SUPERIOR;  CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  TOTAL:  370  LITROS  OU  SUPERIOR;  PRATELEIRAS:  3
PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO:
ELETRÔNICO;  PORTA  OVOS:  2  X  6  OVOS;  GAVETAS:  1  GAVETA  LEGUMES;  ILUMINAÇÃO:  LED;  FORMA  DE  GELO;  PÉS:
REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 220V. DEVERÁ SER APRESENTADO
CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS
(INICIAL),  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.

25 BEBEDOURO  COM 2  TORNEIRAS  -  TIPO
GELÁGUA DE COLUNA 38.0 Unidade R$ 868,50 R$ 33.003,00

Especificação:  BEBEDOURO COM 2 TORNEIRAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  TIPO GELÁGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS
CERTIFICADO PELO INMETRO; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE
FACILITA A LIMPEZA INTERNA; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM
AÇO PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS
R134;  ALTO DESEMPENHO:  1,8  LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA;  POSSUIR  SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E
IMPORTADOS  SOMENTE  EM  CONFORMIDADE  COM OS  REQUISITOS  ORA  APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO
INMETRO. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS  (INICIAL),  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

Valor total do lote R$ 435.450,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais)

LOTE 04 - EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

16
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE
GRANDE PORTE COM A TECNOLOGIA DE
IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRÁFICO

40.0 Unidade R$ 3.987,33 R$ 159.493,20

Especificação: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:  TECNOLOGIA
DE IMPRESSÃO LASER ELETROFOTOGRÁFICO ; POSSUIR DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO DE NO MÍNIMO 2,7 POLEGADAS;
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 40 PPM; RESOLUÇÃO DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE MINIMA DO PROCESSADOR 1200 MHZ;
MEMÓRIA PADRÃO 512 MB MEMÓRIA; POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; POSSUIR INTERFACE DE
COMUNICAÇÃO ATRAVÉS  DE REDE  10/100/1000  E  WIRELESS  LAN  (IEEE  802.11B/G/N/2,4/5  GHZ);  POSSUI  CICLO MENSAL
MÍNIMO DE 80.000 PÁGINAS MÊS; CAPACIDADE MINIMA PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 350 FOLHAS; CAPACIDADE DE
SAÍDA DO PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO);  TAMANHOS DO PAPEL:  A4,  CARTA; 75G/M GRAMATURA DE PAPEL
BANDEJA PADRÃO: 60 A 160 G/M2; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 FOLHAS;  AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO
25% - 400%; TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO OFÍCIO A4; PERMITE COPIA SEM USO DO PC; PERMITE AGRUPAMENTO DE
CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO DUPLEX AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E
MONO; VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO MINIMA DE 46 IPM EM 300 DPI; RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER 600 X 600 DPI;
POSSUIR ENTRADA USB; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, ARQUIVO, FTP, SERVIDOR DE EMAIL E USB (PEN DRIVE);
POSSUIR  FUNÇÃO  DE FAX DOM 33,6KBPS;  GARANTIA  DE 1  ANO.  DEVERÁ SER  APRESENTADO CATÁLOGOS,  FOLDER OU



MATERIAL  EXPOSITIVO  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS  OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS  (INICIAL),  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

26
IMPRESSORA  MULTIFUNCIONAL  COM
BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO COM
FUNÇÕES DE IMPRESSORA / COPIADORA /
SCANNER

40.0 Unidade R$ 1.644,00 R$ 65.760,00

Especificação: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COM BULK DE TINTA ORIGINAL - SEM FIO
COM FUNÇÕES DO IMPRESSORA / COPIADORA / SCANNER, COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 33 PPM COM RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 DPI  ;  INTERFACE USB 2.0 E WIFI;
IMPRESSÃO DUPLEX; POSSUIR FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT E PERMITE IMPRIMIR DE UM IPHONE/IPOD
TOUCH/IPAD;  RESOLUÇÃO DO SCANNER DE 600 X 1200 DPI;  O EQUIPAMENTO DEVERÁ ACOMPANHAR TANQUE DE TINTA
ORIGINAL  DO FABRICANTE DA IMPRESSORA COM 04 REFIL  (1  REFIL  PRETO;  1  REFIL  CIANO;  1  REFIL  MAGENTA;  1  REFIL
AMARELO) DE 70 ML CADA COM CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 PAGINAS PRETO E BRANCO.
DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA
PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM  PODERÁ  SER
VERIFICADA  A  VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS
PRODUTOS OFERTADOS.

Valor total do lote R$ 225.253,20 (duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte
centavos)

LOTE 05 - EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E AFINS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

17
PROJETOR  DATA  SHOW,  LUMINOSIDADE
MÍNIMA  6.500  LÚMENS,  TAMANHO  DA
PROJEÇÃO: ATÉ 250 POLEGADAS

16.0 Unidade R$ 1.973,33 R$ 31.573,28

Especificação: PROJETOR DATA SHOW - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MULTIMIDIA COM ALTO FALANTES EMBUTIOS E POSSUIR
ENTRADA DE 3.5MM DE AÚDIO,  LUMINOSIDADE  MÍNIMA  6.500  LÚMENS.  CONTRASTE:  10.000:1;  RESOLUÇÃO:  1920X1080
(WXGA); FORMATO DE TELA; 4:3 / 16:9; TECNOLOGIA DE PROJEÇÃO: LCD;  16 MILHÕES DE CORES OU SUPERIOR; TELA: 4:3 /
16:9; LÂMPADA: LED COM VIDA ÚTIL NO MINIMO 45.000 HORAS; CONEXÕES: 2X HDMI, AV E USB; TAMANHO DA PROJEÇÃO: ATÉ
250 POLEGADAS; AJUDESTE DE FOCO: MANUAL; ACOMPANHA ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO, CABO DE FORÇA, CABO DE
AÚDIO E VIDEO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES; O IDIOMA DO MENU DEVERÁ SER MULTI-IDIOMAS, INCLUINDO EM PORTUGUÊS-
BRASIL; POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. DEVERÁ SER APRESENTADO
CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS
(INICIAL),  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.

18 SMART TV DE 43 POLEGADAS, TELA LED 40.0 Unidade R$ 2.489,33 R$ 99.573,20
Especificação: SMART TV DE 43 POLEGADAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:TELA LED, FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO:
178  X 178; ÁUDIO: POTÊNCIA DE AÚDIO MINIMA: 10W RMS; BRILHO: 256 CD/M2 OU SUPERIOR; POSSUIR PROCESSADOR QUAD
CORE  DE  NO  MÍNIMO 1  GHZ;  POSSUIR  DOLBY  AUDIO,  WIRELESS  E  MEDIACAST;  CONVERSOR  DIGITAL  INTEGRADO,  WIFI
INTEGRADO;  TAMANHO DA TELA:  43  POLEGADAS  OU  SUPERIOR;  IMAGEM:  RESOLUÇÃO MÍNIMA:  1920  X  1080  FULL  HD;
SISTEMA DE CORES:  PAL-M,  PAL-N,  NTSC;  IDIOMAS:  PORTUGUÊS  E INGLÊS;  CONEXÕES:  -  ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO:  1X,
ENTRADA USB 2.0: 1X OU MAIS,  ENTRADAS HDMI: 3 OU MAIS, ENTRADA S/PDIF: 1X, ENTRADA RF (DIGITAL E ANALÓGICO): 1X
ENTRADA  RJ  45  (LAN):  1X;  COMPATIBILIDADE  PARA  SUPORTE  PARA  PAREDE;  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO;  ACOMPANHAR
CONTROLE  REMOTO  COM  BOTÕES  ACESSÍVEIS;  ALIMENTAÇÃO:  100~240VAC  50-60HZ.  DEVERÁ  SER  APRESENTADO
CATÁLOGOS,  FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS
(INICIAL),  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.

19 SUPORTE  UNIVERSAL  FIXO  DE  PAREDE
PARA TV, FABRICADO EM AÇO CARBONO 40.0 Unidade R$ 89,33 R$ 3.573,20

Especificação: SUPORTE UNIVERSAL FIXO DE PAREDE PARA TV - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: FABRICADO EM AÇO CARBONO
PINTADO; INDICADO PARA TVS DE 14 POL A 100POL, COM ATÉ 100 KG; ACOMPANHA KIT DE PARAFUSOS E 1 MANUAL DE
INSTRUÇÕES. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS  NA  PROPOSTA  DE  PREÇOS  (INICIAL),  QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

Valor total do lote R$ 134.719,68 (cento e trinta e quatro mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e oito
centavos)

LOTE 06 - PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA E AFINS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL



20
FRAGMENTADORA  COM  RODIZIOS,  DE
ATÉ  15  FOLHAS  SENDO A4  OU  OFICIO,
CAPACIDADE  MINIMA  DO  CESTO  DE  20
LITROS

4.0 Unidade R$ 3.301,63 R$ 13.206,52

Especificação:  FRAGMENTADORA COM RODIZIOS  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  PARA FRAGMENTAÇÃO DE  ATÉ 15 FOLHAS
SENDO A4 OU OFICIO,  E  ABERTURA DE INSERÇÃO MINIMA DE 220 MM;  TIPO DE FRAGMENTAÇÃO:  PICOTE DE 4X40 MM;
FRAGMENTA CDS, DVDS, GRAMPOS E CARTÕES MAGNÉTICOS; NÍVEL DE SEGURANÇA: P4; ACIONAMENTO: BOTÃO E SENSOR DE
PRESENÇA DO PAPEL;  POSSUIR REVERSÃO: MANUAL E NO BOTÃO; POTÊNCIA MINIMA DE 320W; CAPACIDADE MINIMA DO
CESTO DE 20 LITROS; POSSUIR LED: LED DE INDICAÇÃO LIXEIRA ABERTA, CHEIA, EXCESSO DE PAPEL,  TEMPERATURA DO
MOTOR,  LIGADA  E  DESLIGADA;  CAPACIDADE  MINIMA   DE  FRAGMENTAÇÃO:  21KG/  HORA;  SENSORES:  SEGURANÇA  PARA
LIXEIRA, LIXEIRA CHEIA E PRESENÇA DE PAPEL; VOLTAGEM: 110V OU 220V. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER
OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL),  QUE SERÃO
SUBMETIDOS  A  ANÁLISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL. TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

21
FRAGMENTADORA DE PAPEL, DE ATÉ 20
FOLHAS  SENDO  A4  OU  OFICIO,
CAPACIDADE  MINIMA  DO  CESTO  DE  35
LITROS

2.0 Unidade R$ 13.737,63 R$ 27.475,26

Especificação:  FRAGMENTADORA DE PAPEL  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: FABRICADA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS DE
CORTE EM AÇO; POSSUIR ENGRENAGENS E CORRENTES METÁLICAS PENTES RASPADORES METÁLICOS; PARA FRAGMENTAÇÃO
DE ATÉ 20 FOLHAS SENDO A4 OU OFICIO, E ABERTURA DE INSERÇÃO MINIMA DE 235 MM; VELOCIDADE DE FRAGMENTAÇÃO: 3
M/MIN; TIPO DE FRAGMENTAÇÃO: PARTÍCULAS DE 3,9 X 40 MM; FRAGMENTA CD/DVD, GRAMPOS, CLIPES E CARTÕES DE PVC;
NÍVEL DE SEGURANÇA: P4; ACIONAMENTO: BOTÃO E SENSOR DE PRESENÇA DO PAPEL; POSSUIR REVERSÃO: MANUAL E NO
BOTÃO; CAPACIDADE MINIMA DO CESTO DE 35 LITROS; POSSUIR LED: LED DE INDICAÇÃO  COM SENSORES DE PRESENÇA DE
PAPEL,  PORTA  ABERTA,  AUSÊNCIA  DE LIXEIRA  E  LIXEIRA  CHEIA,  COM LEDS  INDIVIDUAIS;  SENSORES:  SEGURANÇA  PARA
BOTÕES ANTIVANDALISMO, FUSÍVEL EXTERNO, CABO DE 1,2M E RODÍZIOS PARA MOBILIDADE; POSSUIR FUSÍVEL EM CÁPSULA
EXTERNA  PARA  PROTEÇÃO  CONTRA  SOBRECARGA;   POTÊNCIA  MINIMA  DE  800  W;  VOLTAGEM:  BIVOLT.  DEVERÁ  SER
APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA
DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS,
OBSERVANDO AS  DEVIDAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  ITENS,  CONFORME  ESTE  EDITAL.  TAMBÉM PODERÁ SER  VERIFICADA A
VERACIDADE  DAS  INFORMAÇÕES  COM  AS  CARACTERÍSTICAS  EXPOSTAS  NOS  SITE  DO  FABRICANTE  DOS  PRODUTOS
OFERTADOS.

22
ENCADERNADORA  PERFURADORA,
PERFURA NO MÍNIMO 10 FOLHAS DE NO
FORMATO  ATÉ  A4  OU  30CM  DE
COMPRIMENTO

2.0 Unidade R$ 925,00 R$ 1.850,00

Especificação: ENCADERNADORA PERFURADORA - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: ESTRUTURA EM AÇO TRATADO E COM PINTURA
EPÓXI ELETROSTÁTICA; PERFURA NO MÍNIMO 10 FOLHAS DE NO FORMATO ATÉ A4 OU 30CM DE COMPRIMENTO; QUANTIDADE
DE FUROS: 49; COMPRIMENTO MÁXIMO DE PERFURAÇÃO: 300MM; DIÂMETRO DOS PUNÇÕES: 4MM; PASSO (DISTÂNCIA DO
CENTRO ENTRE OS FUROS):  6MM;  TAMANHO TOTAL  DA BASE:  330X260MM;  ÁREA ÚTIL  DA  BASE  330X170MM;  POSSUIR
MARGEADOR LATERAL. DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO DO FABRICANTE DOS
PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL), QUE SERÃO SUBMETIDOS A ANÁLISE, QUANTO À QUALIDADE E
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,  CONFORME ESTE EDITAL.
TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO
FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS.

Valor total do lote R$ 42.531,78 (quarenta e dois mil, quinhentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos)

LOTE 07 - MÓVEIS DE AÇO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

23 ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS - TRANCA
COM CHAVE E 05 DIVISÓRIAS 80.0 Unidade R$ 1.169,33 R$ 93.546,40

Especificação: ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TRANCA COM CHAVE E 05 DIVISÓRIAS. MEDIDAS:
200CM ALTURA X 0,84CM LARGURA X 0,42CM PROFUNDIDADE COM VARIAÇÃO DE +/- 5%. SER CONFECCIONADO EM CHAPA DE
AÇO #26  NORMALIZADA LAMINADA A  FRIO  NAS  LATERAIS,  NO  FUNDO,  PRATELEIRAS E  PORTAS;  POSSUIR  PORTAS  COM
DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO ANELADO REFORÇADO ZINCADO E
FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA PRATELEIRA FIXA CENTRAL; DEVEM
SER PINTADAS COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO POR UM PROCESSO DE NANOTECNOLOGIA E PINTURA ELETROSTÁTICA A
PÓ (TINTA HIBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA; POSSUIR
PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA PARTE VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR CINZA;
POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS COM OPÇÃO DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA EM
TODA LATERAL DO ARMÁRIO,  E 1 FIXA, AMBAS COM REFORÇOS EM “ÔMEGA” NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26
(0,45MM) LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE ALTO
IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS DE 13MM;
PRODUTO  MONTÁVEL  ATRAVÉS  DE  SISTEMA  DE  TRAVAS,  ALAVANCA  E  UNHA;  ESSE  PRODUTO  DEVE  SER  MONTÁVEL
UTILIZANDO SISTEMA DE TRAVAS,  ALAVANCA E UNHA,  DESENVOLVIDAS EM ALTAS TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM,  NÃO
HAVENDO  NECESSIDADE  DE  UTILIZAÇÃO  DE  PARAFUSOS;  PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA
REGULAMENTADORA NR-17.3  (MOBILIÁRIO  PARA POSTOS DE TRABALHO)  DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E  DO EMPREGO
ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17 JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS
(INICIAL), ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, EM PAPEL TIMBRADO DO PROFISSIONAL
QUE FAZ A ANÁLISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO
FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANÁLISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO LOS APRESENTAR.



24 ARQUIVO  DE  AÇO  4  GAVETAS  PARA
PASTAS SUSPENSAS 22.0 Unidade R$ 1.145,98 R$ 25.211,56

Especificação:  ARQUIVO DE AÇO 4  GAVETAS PARA PASTAS  SUSPENSA  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  CORPO E  FRENTE DAS
GAVETAS CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS  EM GALVALUME CHAPA #20
REFORÇADA PELO SISTEMA DE PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 REFORÇOS INTERNOS TIPO ¨Z¨; GAVETAS MONTADAS
NO SISTEMA DE DOBRAS MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADA DE 300MM(A) X 400MM(L) X 470MM (P), FUNDO EM CHAPA DE AÇO
EM GALVALUME REFORÇADA PELO SISTEMA DE DOBRA EM OMEGA, FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM)
FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, POSSUIR PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA PARTE SUPERIOR DA
GAVETA. POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO (EMBUTIDO) EM TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM ACABAMENTO PERFIL
EM PVC NA COR CINZA CRISTAL. REFORÇO PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM “ÔMEGA”, MANTENDO AS PROPRIEDADES
DO AÇO REFORÇANDO A  ESTRUTURA DO ARQUIVO.  FECHADURA CILÍNDRICA  DO  TIPO  YALE  COM SISTEMA  ARTICULADO
CONTENDO 2 CHAVES E  COM SISTEMA DE FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA;  PINTADO COM
PINTURA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO)  EM ESTUFA A 120 ºC,  NA  COR CINZA.  MEDIDAS:  133X47X57 CM (AXLXP)  COM
VARIAÇÃO DE +/- 5%.  PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA; ESSE PRODUTO DEVE SER
MONTÁVEL  UTILIZANDO  SISTEMA  DE  TRAVAS,  ALAVANCA  E  UNHA,  DESENVOLVIDAS  EM  ALTAS  TECNOLOGIAS  DE
ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA
NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3  (MOBILIÁRIO  PARA  POSTOS  DE  TRABALHO)  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  DO
EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17 JUNTO A PROPOSTA
DE PREÇOS (INICIAL), ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, EM PAPEL TIMBRADO DO
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANÁLISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA DESCRIÇÃO TÉCNICA EM
DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA NR-17, ANÁLISE E CONCLUSÃO. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS
DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO LOS APRESENTAR.

Valor total do lote R$ 118.757,96 (cento e dezoito mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis
centavos)

Valor total R$ 11.593.267,62 (onze milhões, quinhentos e noventa e três mil, duzentos
e sessenta e sete reais e sessenta e dois centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.593.267,62 (onze milhões,
quinhentos e noventa e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois
centavos)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.



3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em
tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice  deste  Termo  de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1.  O prazo de  entrega do(s)  item(ns)  são  de 10 (dez)  dias  úteis,  contado  da
emissão de Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado
pelo Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central que fica localizado no
seguinte endereço:  Praça Monsenhor José Cândido,  n° 113,  térreo,  Centro -  Boa
Viagem/CE, CEP 63.870-000.

6. DAS AMOSTRAS
6.1. O licitante vencedor deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto/item
do LOTE 01 CARTEIRAS ESCOLARES que ganhou no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir do primeiro dia útil  subsequente, podendo este prazo ser
prorrogado por mais 01 (um) dia útil desde que solicitado pelo licitante e mediante
justificativa  plausível  e  fundamentada,  e  ainda  sob  anuência  da  Secretaria  de
Educação do Município de Boa Viagem/CE.
6.2. O pregoeiro solicitará a amostra pelo chat do certame na plataforma eletrônica
ficando o licitante a partir deste momento intimado a entregar a amostra no prazo
previsto.
6.3. A amostra deverá atender as especificações contidas no Termo de referência,
bem como as normas técnicas vigentes.
6.4. A amostra deverá ser entregue na Secretaria de Educação do Município de Boa
Viagem/CE  na  Rua  José  Rangel  de  Araújo,  nº  221,  Bairro  Centro,  Cidade  Boa
Viagem/CE,  CEP:  63.870-000  (em  cima  do  Banco  do  Brasil),  no  horário  de
expediente de 07:30h às 12:00h e 13:30h às 17:00h, de segunda a quinta feira e
07:30h às 12:00h nas sextas feiras.



6.5.  A amostra  será avaliada pela Secretaria  de Educação do Município  de Boa
Viagem/CE,  Serão  avaliados  os  seguintes  aspectos  e  padrões  mínimos  de
aceitabilidade:  Inspeção visual  e  análise  das fichas  técnicas  do(s)  produto(s)  do
termo de referência do referido edital.
6.6. Será rejeitada a amostra que:
6.6.1.  Apresentar  qualidade  inferior  em  relação  às  especificações  técnicas  do
produto, definidas na especificação do(s) produto(s);
6.6.2. Apresentar falhas durante os testes;
6.6.3. Outras situações em que fique evidenciada a má qualidade do produto e/ou a
sua inadequação às necessidades da Secretaria de Educação;
6.7.  A  Administração  poderá  solicitar  testes  dos  produtos  junto  aos  seus
fabricantes, para verificar a legitimidade do produto.
6.8. A Secretaria de Educação do Município de Boa Viagem/CE analisará a amostra
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado pelo mesmo
período,  apresentando  relatório  de  aprovação  ou  reprovação  com  as  devidas
justificativas,  caso  alguma  amostra  precise  ser  encaminhada  para  análise  em
laboratório e/ou empresa especializada o prazo será de até 20 (vinte) dias úteis,
contados posteriormente ao prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis.
6.9. Não havendo apresentação de amostra no prazo estabelecido, bem como não
sendo esta  aprovada,  a  empresa proponente  vencedora  será  desclassificada  do
certame,  sendo  então  examinada  as  amostras  das  empresas  proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação.
6.10.  A  reprovação  da  amostra  implicará  na  desclassificação  da  empresa
participante para o item/lote correspondente. As amostras rejeitadas deverão ser
recolhidas pelo respectivo participante, sob suas expensas, no prazo máximo de 15
(quinze)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  sua  liberação  pela  Secretária  de
Educação.  Findo  o  prazo  sem  manifestação  do  licitante,  as  amostras  serão
incorporadas ao estoque desta secretária ou doadas a uma instituição de caridade.
e todos custos para entrega e retirada dos produtos serão de responsabilidade da
licitante.
6.11.  Caso  as  amostras  sejam  aprovadas,  serão  retidas  para  conferência  do
recebimento por comparação e serão descontadas da quantidade total da primeira
ordem de compra.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).



7.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
7.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

7.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
7.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da



execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

7.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.



8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
8.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

8.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
8.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou,  na



impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado,  será providenciada sua notificação,  por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
8.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.



8.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
8.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.1. Pessoa Jurídica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por  força  de  lei,  tenha  validade  para  fins  de  identificação  em todo  o  território
nacional dos sócios.
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
9.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.



9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz.
9.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
9.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
9.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
9.16.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.17.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  e  Municipal  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
9.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I  -  Liquidez Geral  (LG) = (Ativo Circulante + Realizável  a Longo Prazo) ÷
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
9.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

9.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
9.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.



Qualificação Técnica
9.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
9.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

10.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

10.2.1.  em caso  de força  maior,  caso  fortuito  ou fato  do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
10.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3.1.  Os instrumentos acima especificados serão assinados  no prazo de
validade da ata de registro de preços. 
10.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.



10.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
11.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

12.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de
preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.



Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

Boa Viagem/CE, 



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONº00005.20240715/0001-64

PROCESSO LICITATÓRIO Nº

TERMO  DE  CONTRATO   QUE  FAZEM  ENTRE  SI
A  ...............................................  E  A
EMPRESA ................................................  

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a)  Sr(a)  FRANCISCA  ANTONIA  DA  SILVA  SAMPAIO,  doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  o(a)  ...............................................,  inscrito(a)
no  ...............................................,  sediado(a)  no(a)  ...............................................,
doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.
(a)  ...............................................,  portador(a)  do  CPF
nº  ...............................................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00005.20240715/0001-64 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de
2021 e na Lei  nº 8.078,  de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº
2024.07.31.001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE  MATERIAIS  PERMANENTES,  ATENDENDO  AS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, conforme especificações técnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3.  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O contrato terá prazo de vigência a partir  de sua assinatura até dia 31 de
Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°
14.133/21 e suas alterações posteriores.



                 2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim  como  os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto  contratual,  conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1.  O  valor  total   da  contratação  é  de   ...............................................
(...............................................).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 18 de julho de 2024.
7.2.  Após  o  interregno  de  1  (um)  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
CONTRATADO,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4.  No caso  de atraso  ou não divulgação  do(s)  índice  (s)  de reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  a  importância  calculada  pela  última
variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)



adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas  no Termo de
Referência;

8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento,  quando houver  controvérsia  sobre  a  execução  do objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6.  Efetuar  o  pagamento ao  CONTRATADO do valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto,  no prazo,  forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Educacao  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10.  Notificar  os emitentes das  garantias  quanto ao  início  de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,  bem
como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas



decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

9.1.1.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles
solicitados (inciso II do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução  contratual  pelo  CONTRATANTE,  que ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica,  cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da



Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de
2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou  outro  documento  que  venha  a  ser  solicitado  pelo  CONTRATANTE  para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DAS  INFRAÇÕES  E  DAS  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1.  Comete  infração  administrativa  o  licitante  que  praticar  quaisquer  das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

11.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,



sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável  de licitar  ou contratar  no âmbito da Administração Pública  direta e
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1.  Moratória  de  1%  (um  por  por  cento)  por  dia  de  atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1.  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a

Administração  a  promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao
CONTRATANTE (§9° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.
11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021).
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  do  CONTRATADO,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7.  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (§1°  do  art.  156  da Lei  n°
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5.  Implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.



11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos  na referida Lei  (art.  159 da Lei  n°  14.133,  de
2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão
estendidos aos seus administradores  e  sócios com poderes de administração,  à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n° 14.133, de 2021);
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas,  para fins de publicidade no Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°
14.133, de 2021).
11.11.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.12.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2.  Poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse
caso,  adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.
12.4.  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº
14.133, de 2021.



12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6.  A  extinção  do  Contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese em que será  concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DA  GARANTIA  E  ASSISTÊNCIA  DO(S)
EQUIPAMENTO(S)
16.1- A CONTRATADA dará plena e total garantia do equipamento fornecido pelo
prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da unidade
CONTRATANTE, responsabilizando-se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de
fabricação e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo
adicional para a unidade CONTRATANTE do Município de Boa Viagem/CE;
16.2- Caso a garantia oferecida pela CONTRATADA, pelo fabricante ou fornecedor
sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta
da(s) Licitante(s), bem como constar da Nota Fiscal;



16.3-  Em caso de defeitos constatados no período de garantia,  o  fornecedor se
obriga a efetuar a reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus
para a CONTRATANTE;
16.4- A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que
apresentarem  falhas  de  funcionamento  ou  deficiência  de  desempenho,
devidamente comprovado por ocasião de sua utilização, serão substituídas no prazo
máximo de  20 (vinte)  dias,  a  contar  da apresentação  de  notificação  formal  da
Contratante;
16.5- Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha
e causa por vicio de fabricação, a CONTRATADA se obriga a substituí-la em todas as
unidades fornecidas, sem ônus para a contratante;
16.6-  O(s)  equipamento(s)  fornecido  deverá  atender  as  exigências  de  validade,
garantia inspeção e certificação exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais;
16.7-A CONTRATADA deverá garantir a assistência técnica integral do Ceará.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Municipal de Educacao na rede mundial de computadores (internet),
em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3º do art.
7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Boa  Viagem  para  dirimir  os  litígios  que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

BOA VIAGEM/CE, 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



1.______________________________________ 

2.______________________________________



ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........
PREGÃO ELERÔNICO Nº 2024.07.31.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00005.20240715/0001-64

O(A) Secretaria de Educacao, com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  FRANCISCA  ANTONIA  DA  SILVA  SAMPAIO,
considerando  o  julgamento  da  contratação  direta,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo
administrativo  n.º  00005.20240715/0001-64,  RESOLVE  registrar  os  preços  do
fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as condições previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
PERMANENTES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE, especificado(s)
no(s)  item(ns)  Termo  de  Referência,  anexo  do  Edital  de  Licitação  nº
2024.07.31.001, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.  O  preço  registrado  no  montante  de  R$   ()  as  especificações  do  objeto,  a
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE EDUCACAO.



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação de justificativa  da vantagem da adesão,  inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam  acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua
capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá  ser  prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  federal,  estadual,
distrital  e  municipal,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciada  pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.



5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser
prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.  Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital  ou no edital  de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes  registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes  será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.  Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado,  será
convocado  para  assinar  a  ata  de registro  de preços,  no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante   convocado,  desde  que  apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no  item 5.7,  observando  o  item 5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,  aceitar  a
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes  remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou



5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  mas não obrigará  a  Administração  a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  licitação  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado,  o  fornecedor  será liberado do compromisso  assumido quanto  ao  item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado,  conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,  de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços



sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1.  O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.



9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1  será
formalizado por  despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do
Decreto  nº  11.462,  de  2023),  exceto  nas  hipóteses  em que o  descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,
do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3.  O órgão  ou entidade participante deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.



11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor,  que, depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

BOA VIAGEM/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado


